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STHEPSO«t Rteursas Huainos
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PROPOSTA DE PREÇO

EMPRESA/NOME:STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA - ME

END.: JAIME PINTO RAMALHO, SÃO GERAI,DO, CONCEiÇÃO-PB
CNPj/CPF: 11,083.424/0001-83

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
TÉCNICOS NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS PARA O TRATAMENTO, REVISÃO E ENVIO

DAS INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TAVARES - PB

DESCRIÇÃO

Serviços de Assessoria técnica para
assuntos ligados ao setor de recursos
liumanos e financeiro:

VR. TOTALUNID. QTD. VR.UNIT.

12 4.000,00

ITEM

Mensal 48.000,0001

1.0 Esocial - FASE I, II e III (obrigação

acessória contemporâneaj
1.1 - Analise dos dados

1.2 - Atualizações

1.3 - Mensageria
1.4 -Totalizadores

2.0 Esocial (extemporâneo)
2.1 - Desligamentos

2.2 - Retificações

3.0 DTCFWEB

3.1 Transmissão

3.1.1 ESOCIAL

3.1.2 MIT

3.2 Correções tributárias
3.2.1 REDARF;

3.2.2 SISTAD;

3.2.3 PER/DCOMP

4.0. FGTS

4.1. Tratamento dos dados

4.2. memória de cálculos

4.3. individualização
4.4. transmissão

STHEPSON ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS

www.stliepson.com.br / stheosonlSigmail.com

Fone: (83) 99668-0554, Rua Jaime Pinto Rarnalho, 15, Sâo Geraldo

58970-000 Conceiçâo-PB

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: A53C.3682.20FE.D46D.159E.7EC5.CFC9.BBE1. 
Proposta e Anexos - STHEPSON MAIERY ALVES DE L... Doc. 62119/25. Data: 14/05/2025 09:33. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Reais)Valor Total: R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mi!

Conceição-PB, 03 de abril de 2025.

STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA ME

CNPI 11.083.424/0001-83

STHEPSON ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS

www.sthepson.com.br / stheDsorlSgmall.com

Fone: (83) 99668-0554, Rua Jaime Pinto Ramalho, 15, S3o Geraldo

58970-000 Conceiçâo-PB

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: A53C.3682.20FE.D46D.159E.7EC5.CFC9.BBE1. 
Proposta e Anexos - STHEPSON MAIERY ALVES DE L... Doc. 62119/25. Data: 14/05/2025 09:33. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Preffjti ra Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

PARECER JURÍDICO

Referência: INEXIGIBILIDADE N" 017/2025

EMENTA: ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART.

74. III. alínea “c", DA LEI N°. 14.133/2021. Contratação de sei-viços

técnicos de assessorias ou consultorias técnicas e auditorias

financeiras ou tributárias. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO

PROCEDIMENTO. É inexigível a realização de licitação na forma do

art. 74, III, “c" da Lei n°. 14.133. de 1° de abril de 2021, e demais

normas aplicáveis, - Tendo a contratação atendida aos requisitos de

validade e aos preços regulares de mercado, é possível sua celebração

na forma apresentada.

Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE

RECURSOS HUMANOS PARA 0 TRATAMENTO. REVISÃO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES

DO ESOCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE TAVARES/PB,

através da Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no art. 74, 111, alínea "c” da Lei n'’.

14.133/2021.

Consta nos autos que a necessidade da referida contratação foi justificada no

Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela Secretária de

Administração, tendo sido juntado Estudo Técnico Preliminar. Temio de Referência, Declaração de

Disponibilidade Orçamentária e Minuta do Contrato, os quais depois de analisado pelo Gestor

Municipal foram despachados para o Setor de Licitações e Contratos do município, sendo

posteriorinente encaminhada a Procuradoria jurídica para manifestação e emissão de Parecer.

É que merece ser relatado. OPINO.

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: 78A1.F546.50D0.3150.A0FA.20E1.112D.ED65. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 62119/25. Data: 14/05/2025 09:33. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Preliminarmente, convém observar que a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, ao

regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a

licitação é dispensada,dispensávelou inexigível.Com relação à licitação inexigível, as hipóteses

estão previstas no art. 74 da Lei n'’ 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a

possibilidadede competiçãoentre dois ou mais interessados.

Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser

afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e

eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 74,111, alínea “c” da Lei n° 14.133/21, a licitação será

inexigível quando houver a contratação de assessorias ou consultorias técnicas e auditorias

financeiras ou tributárias;

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao

custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse

público que a contratação direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização dc

um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do contrato. A

nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado

para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, a Lei n° 14.133/21

tem a finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de menor valor.

No caso em comento, busca-se a contratação de empresa especializada para

prestação de serviços técnicos na área de recursos humanos para o tratamento, revisão e envio das

informações do esocial, para atender as necessidades da Prefeitura de Tavares/PB, cuja justificativa

encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda.

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: 78A1.F546.50D0.3150.A0FA.20E1.112D.ED65. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 62119/25. Data: 14/05/2025 09:33. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Conforme constam nos autos do Processo Administrativo de Inexigibilidade n°

017/2025, o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, o qual foi ratificado pelo Gestor

Municipal, está nos moldes da Lei n° 14.133/21.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, III, alínea c da

Lei n° 14.133/21. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de

recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de

crédito orçamentário para suportar lal despesa, conforme Declaração de Disponibilidade

Orçamentária.

Ante o exposto, nos termos do art. 53. caput e § 4°, da Lei n° 14.133/2021, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, inclusive da

minuta do Contrato de Contratação Direta, para a contratação de serviços técnicos de assessoria, ou

consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; por meio de Inexigibilidade de

Licitação, fundamentada no art. 74, III, alínea “c” da Lei n° 14.133/2021, opinando assim, pelo

regular prosseguimento do feito.

E O PARECER.

SMJ.

À apreciação do Senhor Prefeito.

Tavares/PB, 17 de abril de 2025.

//

■'íO
MARIA REBECA GOMES BERNARDÍNO

Assessora Jurídica

OAB/PB N.° 33.196

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: 78A1.F546.50D0.3150.A0FA.20E1.112D.ED65. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 62119/25. Data: 14/05/2025 09:33. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N” 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

GABINETE DO PREFEITO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N° 017/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAVARES, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de

suas atribuições legais. Diante da emissão de Parecer Jurídico pugnando pela regularidade do

Procedimento de Contratação Direta por InexigibilidadeN° 017/2025:

RESOLVE:

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da inexigibilidade de

Licitação n° 017/2025, que objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS PARA O

TRATAMENTO, REVISÃO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE TAVARES/PB.

Cumpra-se.

Tavares - PB. 23 de abril de 2025.

GENILIÍ^OSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

UI

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: F20E.B389.C3EA.228D.19E3.D543.CC6C.474F. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 62119/25. Data: 14/05/2025 09:33. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Priífeitura Municipal Dl Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-104 i

SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇAO

PEDIDO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Para: Ilmo. Senhor:

GENILDO JOSÉ DA SILVA
Prefeito de Tavares- PB

1 - DO PEDIDO DE CONTRATAÇAO DIRETA:

A Secretária de Administração, no uso das atribuições legais, solicita a Vossa Excelência

V autorização para abertura de Processo Administrativo de contratação direta por

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO da empresa: STHEPSON MAIERY ALVES DE URA -
ME, inscrita no CNPJ N° 11.083.424/0001-83, com sede na Rua Jaime Pinto Ramalho, n‘’ 15.

Bairro São Geraldo, CEP: 58.970-000, Conceição/PB. representada pelo Senhor STHEPSON
MAIERY ALVES DE LIRA. portador do RG n" i.822.491-SSP/PB e do CPF n" 022.871.794-96,
residente na Rua João Batista Ferreira n" 15. Bairro São Geraldo, CEP: 58.970-000, Conceição/PB,

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS PARA O TRATAMENTO.

REVISÃO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA DE TAVARES/PB; nos termos do artigo 74, inciso III,
alínea “c” da Lei 11“ 14.133/2021, Conforme as condições, exigências e quantidades estabelecidas
110 processo e seus anexos.

2 - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento 0 inciso lil, alínea C do Art. 74 e
Alt. 72 da Lei 11° 14U 33/2021.

A lei 14.133/2021. cm seu artigo 74 ‘”in verbis” menciona:

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com proCissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade c divulgação;

111

C) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias llnancciras ou tributárias;

A contratação do escritório de advocacia sc dá de forma direta, tendo em vista que a

empresa STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA - ME, inscrita no CNPJ N° 11.083.424/0001-
83, com sede na Rua Jaime Pinto Ramalíio, n° 15, Bairro São Geraldo, CEP: 58.970-000,

Conceição/PB, atende o dispositivo legal, pelo falo dos serviços serem considerados como técnicos
especializados de natureza predominanlcmcnte intelectual, bem como pelo fato do

profissional/empresa executora dos serviços possuir notória especialização, conforme documentos
comprobatórios anexo nos autos do processo.

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: C617.979C.3C4F.5E2A.EFEC.3240.685C.34EA. 
Estimativa da despesa. Doc. 62119/25. Data: 14/05/2025 09:33. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. Seria mesmo
impossível haver comparação entre profissionais/empresas prestadoras dos serviços de forma a
tomar viável a aberturade eventualprocedimentolicitatório.

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e Contrato
Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

“Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídica de
se instaurar competição entre eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor proposta
quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo Poder Público, ou reconhecidamente capaz
de atender às exigências da Administração no que concerne à realização do objeto do contrato
(2006, p.284).”

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho, não há como
estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que seja julgada através de
critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver uma contratação com observância da
seleção da proposta mais vantajosa, dentre outros princípios a ela atrelados.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e performances desejadas,
sem qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio mais adequado para a contratação dos
profissionais ora citados, tendo em vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios
objetivos.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário,
autorizando o administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão
das próprias características. Em sendo assim, entendemos ser inexigível a licitação, tendo em vista
que atende aos requisitos legais acima mencionados.

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

A contratação deste objeto se encontra justificada na necessidade de serviço técnico
qualificado pertinente ao objeto do presente Instrumento. Entendemos que as crescentes exigências
legais, dos serviços de consultoria e assessoria são necessárias e essencial ao andamento dos
trabalhos da edilidade.

Justifica-se a contratação da Empresa, por conta da natureza intelectual na área do
objeto da contratação, face ao atendimento das necessidades essenciais de prestação dos serviços
para administração.

Além disso, o Art. 37 da CF/88, que retrata, além de outros assuntos, da obrigação de
legalidade em todos os atos da Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Assim, nada mais correto do que a contratação de profissional/em presa especializada na

área do objeto da contratação.

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: C617.979C.3C4F.5E2A.EFEC.3240.685C.34EA. 
Estimativa da despesa. Doc. 62119/25. Data: 14/05/2025 09:33. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N® 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Observa-se que a contratação em voga encontra subsídio na Lei de Licitações - Lei n°

14.133/2021, especificainente cm seus artigos 74, inciso III, alíneas c.

Nesse sentido, os Tribunais de Contas têm decidido reiteradamente que, para se

contratar serviços técnicos especializados por meio de inexigibilidade de licitação, entre os quais se

incluem os serviços jurídicos, nos termos do art. 74, inciso 111, alíneas c da Lei 14.133/2021.

Considerando que a Prefeitura não possui em seu quadro de pessoal mão de obra desta

especialidade para atender a demanda dos serviços, e a intelectualidade dos serviços previamente

apresentados em proposta de trabalho, justifica-se a contratação de um profissional/empresa com

qualificação para a prestação de serviços na área administrativa.

Revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público da Prefeitura, diante

da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais aprimorados, que escapam da trivialidade
das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalinente, dc

orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui

comprovada qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida

experiência adquirida com desempenho anterior e outros requisitos necessários para confirmar que

seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos interesses deste Poder Executivo.

4 - RAZÕES DA ESCOLHA:

Indica-se a contratação da empresa STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA - ME.

inscrita no CNPJ N° 11.083.424/0001-83, com sede na Rua Jaime Pinto Ramalho, n° 15, Bairro São

Geraldo, CEP: 58.970-000, Conceição/PB, em face das informações de que seu responsável

técnico/profissional responsável pela prestação e execução dos serviços possuir comprovada

experiência acadêmica e profissional no ramo de Administração Pública com ênfase na prestação de

serviços de Ciências contábeis na área administrativa.

Além do mais, consta que o profissional é muito experiente, pois há vários anos presta

serviços especializados para as Administrações municipais, com destacada e elogiada atuação pelos

representantes legais dos entes contratantes. O que possibilita a celebração de contrato de natureza

multidisciplinar.

Sem perder de vista que a contratação de profissional de maior quilate técnico depende
do grau de confiabilidade que transmite com o histórico de seu trabalho em outras Municipalidades,
de modo a tranquilizar a Administração quanto a dispor de serviços de qualidade e com a eficiência
necessária para atender, a contento, os relevantes interesses da Prefeitura Municipal.

Desta fonna, nos termos do art.74, inciso III, alíneas c da Lei de n° 14,133/2021, a

licitação é inexigível.
Ô-)

J3

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: C617.979C.3C4F.5E2A.EFEC.3240.685C.34EA. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

5 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O preço mensal de RS 4.000,00 (Quatro Mil Reais), perfazendo o valor global de RS
48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais), durante o período de 12 meses, coaduna-se com o objeto
da contraprestação pretendida pela Prefeitura Municipal, diante das necessidades de atendimento de
questões multidisciplinares conforme descrita no item acima, que mobilizara o profissional da
empresa indicada para a contratação direta, não só com as visitas semanais na sede desta Edilidade,
mas com a disponibilidade do escritório profissional para acompanhar e atender os assuntos
supervenientes, sempre que ocorrerem e requisitarem pronta e imediata atenção.

Para cotejar o preço proposto, foram levantados os valores de serviços técnicos
profissionais idênticos ou semelhantes, prestados em outras casas legislativas e Prefeituras
Municipais junto ao Tribunal de Contas TCE - PB, em anexo, que comprovam os preços praticados,
obtendo-se como resultado das pesquisas realizadas uma variação média dentro do valor proposto.

Frise - se ainda, que o levantamento mercadológico se deu em estrita observância ao

disposto no Art. 23, §1° e §4° da Lei Federal n.° 14.133/2021, senão vejamos:

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por Dispensa, quando não for

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2'^ e 3° deste artigo, o contratado

deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais

emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo.

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a prestação dos

serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado, tendo a estimativa sido realizada nos

termos do Art. 23, da Lei Federal n.® 14.133/2021.

DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MINÍMA NECESSÁRIA
6

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação Jurídica, fiscal, social

e trabalhista, econômico-financeira e técnica, cumprindo os requisitos de habilitação e qualificação

previstos no Art.62 da Lei Federal n.° 14.133/2021, sendo:

6.1 - Habilitação jurídica:
1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; Alo

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

2. Documento de Identidade c CPF dos sócios

(h
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

6.2 - Regularidade físcal, social e trabalhista:

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas l-ísicas,

conforme o easo;

2. Prova de regularidade fiscal perante a l'azcnda Nacional, mediante apresentação dc certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoría-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional.

3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade cm cujo exercício contrata ou concorre;

4. Alvará de funcionamento;

5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6. Prova de ine.xistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das l.cis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® dc maio de 1943;

7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual;

6.3 - Qualificação Técnica

1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta INEXIGIBILIDADE, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoasjurídicas de direito público ou privado.

2. Comprovante da inscrição junto ao órgão de classe do profissional.

3. Certificado de participação em cursos e capacitações.

Informamos ainda, que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,

apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de disponibilidade

orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação Estudo Técnico

Preliminar, Dotação Orçamentária, Termo de Referência e Minuta do Contrato.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância

e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que

forem julgados necessários.

Tavares - PB, 15 de abril de 2025.

cJU.
LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária de Administração
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Eslado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Cenlro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (E TP)

INTRODUÇÃO:

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamenio e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necc.ssidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a

melhor solução para supri-la. em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

AREA REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Administração

RESPONSÁVEL

Lindnalva Rodrigues De Medeiros

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

1.1 - Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).

A Contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS PARA O TRATAMENTO,
REVISÃO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA DE TAVARES/PB, se encontra justificada na necessidade
de prestação dos serviços técnicos qualificados pertinentes ao objeto do presente Instrumento.
Entendemos que as crescentes exigências legais, dos serviços dc consultoria e assessoria são
necessárias e essencial ao andamento dos trabalhos da edilidade.

A contratação deste objeto se encontra justificada na necessidade de serviço técnico
qualificado pertinente ao objeto do presente Instrumento. Entendemos que as crescentes exigências
legais, dos serviços de consultoria e assessoria são necessárias e essencial ao andamento dos
trabalhos da edilidade.

Justifica-se a contratação da Empresa, por conta da natureza intelectual na área do
objeto da contratação, face ao atendimento das necessidades essenciais de prestação dos serviços
para administração.

Além disso, o Art. 37 da CF/88, que retrata, além de outros assuntos, da obrigação de
legalidade em todos os atos da Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal c dos Municípios.

Assim, nada mais correto do que a contratação de prollssional/em presa especializada na

área do objeto da contratação.

Observa-se que a contratação em voga encontra subsídio na Lei de Licitações - Lei n'

14.133/2021, especillcamenle em seus artigos 74, inciso III, aiineas C.

Nesse sentido, os Tribunais dc Contas têm decidido reiteradamente que, para se

contratar ser\'iços técnicos especializados por meio de inexigibilidade de licitação, entre os quais se

incluem os ser\'iços jurídicos, nos termos do art. 74, inciso 111, alíneas C da Lei 14.133/2021.

' 0.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Considerando que a Prefeitura não possui em seu quadro de pessoal mão de obra desta

especialidade para atender a demanda dos serviços, e a intelectualidade dos serviços previamente
apresentados em proposta de trabalho, justifica-se a contratação de um profissional/empresa com

qualificação para a prestação de serviços na área administrativa .

Revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público da Prefeitura, diante

da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais aprimorados, que escapam da trivialidade

das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de

orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui

comprovada qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida

experiência adquirida com desempenho anterior e outros requisitos necessários para confirmar que

seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos interesses deste Poder Executivo.

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
2.1 - Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

(inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).

A futura contratação está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) do Município de

Tavares/PB, e está devidamente alinhada com o planejamento realizado.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

3.1 - Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução.
(Inciso III do§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).

Os requisitos mínimos necessários e suficientes à escolha para a contratação, deve atender
as exigências constantes no Termo de Referência do Processo, além disso, as descrições dos
requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (Inciso 111 do § 1° do art. 18 da Lei
14.133/2021).

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

4.1 - Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei
14.133/21).

A relação dos itens licitados e seus respectivos quantitativos foi devidamente definido
mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência
das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento

disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:

5.1 - Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (Inciso V do
§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).
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Estado da Paraíba

PREFErruRA Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

O levantamento de Mercado da devida contratação, se deu através de levantamento dos

valores de serviços técnicos profissionais idênticos ou semelhantes, prestados em outras casas
legislativas e Prefeituras Municipais junto ao Tribunal de Contas TCE - PB, o que nos permite
inferir que os preços se encontram compatível com a realidade mercadológica, bem como, em
conformidade com o Art. 23, § 1°, Inciso II e §4, da Lei Federal n.° 14.133/2021.

6-ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
6.1 - Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar

de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação (Inciso VI do § l°da Lei 14.133/21).

Item Descrição dos Serviços Unidade Quant, Valor Mensal Total

CONTRATAÇAO DE EMPRESA
i:SPHCIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SI-RVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE
RECURSOS HUMANOS PARA O

TRATAMENTO, REVISÃO E ENVIO DAS
INFORMAÇÕES DO HSOCIAI., PARA
/\!1;NDER AS NECi;SSIDADi:S DA

PREFEITURA DE TAVARES/PB.

R$ 48.000,00R$ 4.000,001 Meses 12

A estimativa do valor da contratação é em tomo de RS 4.000,00 (Quatro Mil Reais),

perfazendo o valor global de R$ 48.000,00 (Quareote e Oito Mil Reais), durante o periodo de 12
meses.

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
7.1-Fun(lamentaçâo: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei

14,133/21 e art. 7^ inciso IV da IN 40/2020).

A Solução passível de atender a demanda, foi adotar a solicitação da abertura de um

processo de contratação direta via Inexigibilidade, nos termos previsto no Art. 74, III, alínea C da
Lei Federal n.° 14.133/2021.

Considerando as características e especificações dos serviços, e os valores estimados,

conclui-se que a opção mais vantajosa e adequada é a abertura de um processo de inexigibilidade

para contratação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica.

Salienta-se que esta solução a ser utilizada se mostra eficiente e eficaz no atendimento das
necessidades até o momento, mas cabível de análise, mesmo não se observando outra solução mais
vantajosa no mercado.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

8.1 - Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, (inciso VIII do § 1°

do art. 18 da Lei 14.133/21 eart.7°, inciso VII da IN 40/2020).
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Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Haverá parcelamento quanto ao pagamento, que será efetuado mensalmente de acordo com

a execução dos serviços, dando - se o pagamento com os recursos do orçamento da Prefeitura

Municipal, com previsão orçamentária no Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD) do

municípiopara o Orçamentodo exercíciode 2025.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

9.1-Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do §
1° do art. 18 da Lei 14.133/21), bem como em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional
sustentável.

Com a adoção da solução de contratação pretende - se realizar a contratação de um
profissional/empresa qualificado para prestar os serviços de assessoria e consultoria jurídica,
conforme preceitua a legislação vigente.

10- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

lO.I -Fundamentação; Providências a serem adotadas pela administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art.
18 da Lei 14.133/21).

Não há providências complementares a serem adotadas.

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

II.I- Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do § 1° do art. 18

da Lei 14.133/21).

Não há necessidade de contratações correlatas.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS:

12.1- Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável, (inciso Xll do
§ l°do art. 18 da Lei 14.133/21).

Será recomendado a(s) empresas CONTRATADA(S), conforme previsão neste
instrumento, que a mesma deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução do Contrato, em
caso de necessidade.

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
13.1- Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina, (inciso XIll do § l°do art. ISdaLei 14.133/21)
Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabiüdade da contratação. (Art. 1°, inciso XIII

da IN 40/2020).

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: E6F7.F9B5.7A04.724B.A10F.0E5D.D85A.FB00. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 62119/25. Data: 14/05/2025 09:33. Responsável: Genildo J. da Silva.

17

17



- 0 Í9

Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Entendesse e declara se VIÁVEL a contratação com base neste Estudo Técnico

Preliminar, consoante o inciso XIII, art. T da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME.

14. RESPONSÁVEIS;

Responsável

Lindnalva Rodrigues De Medeiro.s

Cargo/Função

Secretária de Administração

Tavares - PB, 15 de abril de 2025.

çy^ ry^ o(fi<À ^
LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária de Administração
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Estado da Paraíba

Priífeitura Municipal Dl Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-104 i

SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇAO

PEDIDO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Para: Ilmo. Senhor:

GENILDO JOSÉ DA SILVA
Prefeito de Tavares- PB

1 - DO PEDIDO DE CONTRATAÇAO DIRETA:

A Secretária de Administração, no uso das atribuições legais, solicita a Vossa Excelência

V autorização para abertura de Processo Administrativo de contratação direta por

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO da empresa: STHEPSON MAIERY ALVES DE URA -
ME, inscrita no CNPJ N° 11.083.424/0001-83, com sede na Rua Jaime Pinto Ramalho, n‘’ 15.

Bairro São Geraldo, CEP: 58.970-000, Conceição/PB. representada pelo Senhor STHEPSON
MAIERY ALVES DE LIRA. portador do RG n" i.822.491-SSP/PB e do CPF n" 022.871.794-96,
residente na Rua João Batista Ferreira n" 15. Bairro São Geraldo, CEP: 58.970-000, Conceição/PB,

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS PARA O TRATAMENTO.

REVISÃO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA DE TAVARES/PB; nos termos do artigo 74, inciso III,
alínea “c” da Lei 11“ 14.133/2021, Conforme as condições, exigências e quantidades estabelecidas
110 processo e seus anexos.

2 - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento 0 inciso lil, alínea C do Art. 74 e
Alt. 72 da Lei 11° 14U 33/2021.

A lei 14.133/2021. cm seu artigo 74 ‘”in verbis” menciona:

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com proCissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade c divulgação;

111

C) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias llnancciras ou tributárias;

A contratação do escritório de advocacia sc dá de forma direta, tendo em vista que a

empresa STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA - ME, inscrita no CNPJ N° 11.083.424/0001-
83, com sede na Rua Jaime Pinto Ramalíio, n° 15, Bairro São Geraldo, CEP: 58.970-000,

Conceição/PB, atende o dispositivo legal, pelo falo dos serviços serem considerados como técnicos
especializados de natureza predominanlcmcnte intelectual, bem como pelo fato do

profissional/empresa executora dos serviços possuir notória especialização, conforme documentos
comprobatórios anexo nos autos do processo.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. Seria mesmo
impossível haver comparação entre profissionais/empresas prestadoras dos serviços de forma a
tomar viável a aberturade eventualprocedimentolicitatório.

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e Contrato
Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

“Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídica de
se instaurar competição entre eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor proposta
quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo Poder Público, ou reconhecidamente capaz
de atender às exigências da Administração no que concerne à realização do objeto do contrato
(2006, p.284).”

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho, não há como
estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que seja julgada através de
critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver uma contratação com observância da
seleção da proposta mais vantajosa, dentre outros princípios a ela atrelados.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e performances desejadas,
sem qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio mais adequado para a contratação dos
profissionais ora citados, tendo em vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios
objetivos.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário,
autorizando o administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão
das próprias características. Em sendo assim, entendemos ser inexigível a licitação, tendo em vista
que atende aos requisitos legais acima mencionados.

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

A contratação deste objeto se encontra justificada na necessidade de serviço técnico
qualificado pertinente ao objeto do presente Instrumento. Entendemos que as crescentes exigências
legais, dos serviços de consultoria e assessoria são necessárias e essencial ao andamento dos
trabalhos da edilidade.

Justifica-se a contratação da Empresa, por conta da natureza intelectual na área do
objeto da contratação, face ao atendimento das necessidades essenciais de prestação dos serviços
para administração.

Além disso, o Art. 37 da CF/88, que retrata, além de outros assuntos, da obrigação de
legalidade em todos os atos da Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Assim, nada mais correto do que a contratação de profissional/em presa especializada na

área do objeto da contratação.
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Observa-se que a contratação em voga encontra subsídio na Lei de Licitações - Lei n°

14.133/2021, especificainente cm seus artigos 74, inciso III, alíneas c.

Nesse sentido, os Tribunais de Contas têm decidido reiteradamente que, para se

contratar serviços técnicos especializados por meio de inexigibilidade de licitação, entre os quais se

incluem os serviços jurídicos, nos termos do art. 74, inciso 111, alíneas c da Lei 14.133/2021.

Considerando que a Prefeitura não possui em seu quadro de pessoal mão de obra desta

especialidade para atender a demanda dos serviços, e a intelectualidade dos serviços previamente

apresentados em proposta de trabalho, justifica-se a contratação de um profissional/empresa com

qualificação para a prestação de serviços na área administrativa.

Revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público da Prefeitura, diante

da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais aprimorados, que escapam da trivialidade
das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalinente, dc

orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui

comprovada qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida

experiência adquirida com desempenho anterior e outros requisitos necessários para confirmar que

seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos interesses deste Poder Executivo.

4 - RAZÕES DA ESCOLHA:

Indica-se a contratação da empresa STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA - ME.

inscrita no CNPJ N° 11.083.424/0001-83, com sede na Rua Jaime Pinto Ramalho, n° 15, Bairro São

Geraldo, CEP: 58.970-000, Conceição/PB, em face das informações de que seu responsável

técnico/profissional responsável pela prestação e execução dos serviços possuir comprovada

experiência acadêmica e profissional no ramo de Administração Pública com ênfase na prestação de

serviços de Ciências contábeis na área administrativa.

Além do mais, consta que o profissional é muito experiente, pois há vários anos presta

serviços especializados para as Administrações municipais, com destacada e elogiada atuação pelos

representantes legais dos entes contratantes. O que possibilita a celebração de contrato de natureza

multidisciplinar.

Sem perder de vista que a contratação de profissional de maior quilate técnico depende
do grau de confiabilidade que transmite com o histórico de seu trabalho em outras Municipalidades,
de modo a tranquilizar a Administração quanto a dispor de serviços de qualidade e com a eficiência
necessária para atender, a contento, os relevantes interesses da Prefeitura Municipal.

Desta fonna, nos termos do art.74, inciso III, alíneas c da Lei de n° 14,133/2021, a

licitação é inexigível.
Ô-)

J3
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5 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O preço mensal de RS 4.000,00 (Quatro Mil Reais), perfazendo o valor global de RS
48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais), durante o período de 12 meses, coaduna-se com o objeto
da contraprestação pretendida pela Prefeitura Municipal, diante das necessidades de atendimento de
questões multidisciplinares conforme descrita no item acima, que mobilizara o profissional da
empresa indicada para a contratação direta, não só com as visitas semanais na sede desta Edilidade,
mas com a disponibilidade do escritório profissional para acompanhar e atender os assuntos
supervenientes, sempre que ocorrerem e requisitarem pronta e imediata atenção.

Para cotejar o preço proposto, foram levantados os valores de serviços técnicos
profissionais idênticos ou semelhantes, prestados em outras casas legislativas e Prefeituras
Municipais junto ao Tribunal de Contas TCE - PB, em anexo, que comprovam os preços praticados,
obtendo-se como resultado das pesquisas realizadas uma variação média dentro do valor proposto.

Frise - se ainda, que o levantamento mercadológico se deu em estrita observância ao

disposto no Art. 23, §1° e §4° da Lei Federal n.° 14.133/2021, senão vejamos:

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por Dispensa, quando não for

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2'^ e 3° deste artigo, o contratado

deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais

emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo.

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a prestação dos

serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado, tendo a estimativa sido realizada nos

termos do Art. 23, da Lei Federal n.® 14.133/2021.

DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MINÍMA NECESSÁRIA
6

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação Jurídica, fiscal, social

e trabalhista, econômico-financeira e técnica, cumprindo os requisitos de habilitação e qualificação

previstos no Art.62 da Lei Federal n.° 14.133/2021, sendo:

6.1 - Habilitação jurídica:
1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; Alo

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

2. Documento de Identidade c CPF dos sócios

(h
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6.2 - Regularidade físcal, social e trabalhista:

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas l-ísicas,

conforme o easo;

2. Prova de regularidade fiscal perante a l'azcnda Nacional, mediante apresentação dc certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoría-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional.

3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade cm cujo exercício contrata ou concorre;

4. Alvará de funcionamento;

5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6. Prova de ine.xistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das l.cis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® dc maio de 1943;

7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual;

6.3 - Qualificação Técnica

1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta INEXIGIBILIDADE, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoasjurídicas de direito público ou privado.

2. Comprovante da inscrição junto ao órgão de classe do profissional.

3. Certificado de participação em cursos e capacitações.

Informamos ainda, que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,

apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de disponibilidade

orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação Estudo Técnico

Preliminar, Dotação Orçamentária, Termo de Referência e Minuta do Contrato.
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância

e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que

forem julgados necessários.

Tavares - PB, 15 de abril de 2025.

cJU.
LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária de Administração
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SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇAO

PEDIDO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Para: Ilmo. Senhor:

GENILDO JOSÉ DA SILVA
Prefeito de Tavares- PB

1 - DO PEDIDO DE CONTRATAÇAO DIRETA:

A Secretária de Administração, no uso das atribuições legais, solicita a Vossa Excelência

V autorização para abertura de Processo Administrativo de contratação direta por

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO da empresa: STHEPSON MAIERY ALVES DE URA -
ME, inscrita no CNPJ N° 11.083.424/0001-83, com sede na Rua Jaime Pinto Ramalho, n‘’ 15.

Bairro São Geraldo, CEP: 58.970-000, Conceição/PB. representada pelo Senhor STHEPSON
MAIERY ALVES DE LIRA. portador do RG n" i.822.491-SSP/PB e do CPF n" 022.871.794-96,
residente na Rua João Batista Ferreira n" 15. Bairro São Geraldo, CEP: 58.970-000, Conceição/PB,

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS PARA O TRATAMENTO.

REVISÃO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA DE TAVARES/PB; nos termos do artigo 74, inciso III,
alínea “c” da Lei 11“ 14.133/2021, Conforme as condições, exigências e quantidades estabelecidas
110 processo e seus anexos.

2 - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento 0 inciso lil, alínea C do Art. 74 e
Alt. 72 da Lei 11° 14U 33/2021.

A lei 14.133/2021. cm seu artigo 74 ‘”in verbis” menciona:

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com proCissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade c divulgação;

111

C) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias llnancciras ou tributárias;

A contratação do escritório de advocacia sc dá de forma direta, tendo em vista que a

empresa STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA - ME, inscrita no CNPJ N° 11.083.424/0001-
83, com sede na Rua Jaime Pinto Ramalíio, n° 15, Bairro São Geraldo, CEP: 58.970-000,

Conceição/PB, atende o dispositivo legal, pelo falo dos serviços serem considerados como técnicos
especializados de natureza predominanlcmcnte intelectual, bem como pelo fato do

profissional/empresa executora dos serviços possuir notória especialização, conforme documentos
comprobatórios anexo nos autos do processo.
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Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. Seria mesmo
impossível haver comparação entre profissionais/empresas prestadoras dos serviços de forma a
tomar viável a aberturade eventualprocedimentolicitatório.

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e Contrato
Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

“Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídica de
se instaurar competição entre eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor proposta
quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo Poder Público, ou reconhecidamente capaz
de atender às exigências da Administração no que concerne à realização do objeto do contrato
(2006, p.284).”

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho, não há como
estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que seja julgada através de
critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver uma contratação com observância da
seleção da proposta mais vantajosa, dentre outros princípios a ela atrelados.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e performances desejadas,
sem qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio mais adequado para a contratação dos
profissionais ora citados, tendo em vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios
objetivos.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário,
autorizando o administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão
das próprias características. Em sendo assim, entendemos ser inexigível a licitação, tendo em vista
que atende aos requisitos legais acima mencionados.

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

A contratação deste objeto se encontra justificada na necessidade de serviço técnico
qualificado pertinente ao objeto do presente Instrumento. Entendemos que as crescentes exigências
legais, dos serviços de consultoria e assessoria são necessárias e essencial ao andamento dos
trabalhos da edilidade.

Justifica-se a contratação da Empresa, por conta da natureza intelectual na área do
objeto da contratação, face ao atendimento das necessidades essenciais de prestação dos serviços
para administração.

Além disso, o Art. 37 da CF/88, que retrata, além de outros assuntos, da obrigação de
legalidade em todos os atos da Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Assim, nada mais correto do que a contratação de profissional/em presa especializada na

área do objeto da contratação.
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Observa-se que a contratação em voga encontra subsídio na Lei de Licitações - Lei n°

14.133/2021, especificainente cm seus artigos 74, inciso III, alíneas c.

Nesse sentido, os Tribunais de Contas têm decidido reiteradamente que, para se

contratar serviços técnicos especializados por meio de inexigibilidade de licitação, entre os quais se

incluem os serviços jurídicos, nos termos do art. 74, inciso 111, alíneas c da Lei 14.133/2021.

Considerando que a Prefeitura não possui em seu quadro de pessoal mão de obra desta

especialidade para atender a demanda dos serviços, e a intelectualidade dos serviços previamente

apresentados em proposta de trabalho, justifica-se a contratação de um profissional/empresa com

qualificação para a prestação de serviços na área administrativa.

Revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público da Prefeitura, diante

da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais aprimorados, que escapam da trivialidade
das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalinente, dc

orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui

comprovada qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida

experiência adquirida com desempenho anterior e outros requisitos necessários para confirmar que

seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos interesses deste Poder Executivo.

4 - RAZÕES DA ESCOLHA:

Indica-se a contratação da empresa STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA - ME.

inscrita no CNPJ N° 11.083.424/0001-83, com sede na Rua Jaime Pinto Ramalho, n° 15, Bairro São

Geraldo, CEP: 58.970-000, Conceição/PB, em face das informações de que seu responsável

técnico/profissional responsável pela prestação e execução dos serviços possuir comprovada

experiência acadêmica e profissional no ramo de Administração Pública com ênfase na prestação de

serviços de Ciências contábeis na área administrativa.

Além do mais, consta que o profissional é muito experiente, pois há vários anos presta

serviços especializados para as Administrações municipais, com destacada e elogiada atuação pelos

representantes legais dos entes contratantes. O que possibilita a celebração de contrato de natureza

multidisciplinar.

Sem perder de vista que a contratação de profissional de maior quilate técnico depende
do grau de confiabilidade que transmite com o histórico de seu trabalho em outras Municipalidades,
de modo a tranquilizar a Administração quanto a dispor de serviços de qualidade e com a eficiência
necessária para atender, a contento, os relevantes interesses da Prefeitura Municipal.

Desta fonna, nos termos do art.74, inciso III, alíneas c da Lei de n° 14,133/2021, a

licitação é inexigível.
Ô-)

J3
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5 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O preço mensal de RS 4.000,00 (Quatro Mil Reais), perfazendo o valor global de RS
48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais), durante o período de 12 meses, coaduna-se com o objeto
da contraprestação pretendida pela Prefeitura Municipal, diante das necessidades de atendimento de
questões multidisciplinares conforme descrita no item acima, que mobilizara o profissional da
empresa indicada para a contratação direta, não só com as visitas semanais na sede desta Edilidade,
mas com a disponibilidade do escritório profissional para acompanhar e atender os assuntos
supervenientes, sempre que ocorrerem e requisitarem pronta e imediata atenção.

Para cotejar o preço proposto, foram levantados os valores de serviços técnicos
profissionais idênticos ou semelhantes, prestados em outras casas legislativas e Prefeituras
Municipais junto ao Tribunal de Contas TCE - PB, em anexo, que comprovam os preços praticados,
obtendo-se como resultado das pesquisas realizadas uma variação média dentro do valor proposto.

Frise - se ainda, que o levantamento mercadológico se deu em estrita observância ao

disposto no Art. 23, §1° e §4° da Lei Federal n.° 14.133/2021, senão vejamos:

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por Dispensa, quando não for

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2'^ e 3° deste artigo, o contratado

deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais

emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo.

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a prestação dos

serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado, tendo a estimativa sido realizada nos

termos do Art. 23, da Lei Federal n.® 14.133/2021.

DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MINÍMA NECESSÁRIA
6

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação Jurídica, fiscal, social

e trabalhista, econômico-financeira e técnica, cumprindo os requisitos de habilitação e qualificação

previstos no Art.62 da Lei Federal n.° 14.133/2021, sendo:

6.1 - Habilitação jurídica:
1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; Alo

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

2. Documento de Identidade c CPF dos sócios

(h

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: C617.979C.3C4F.5E2A.EFEC.3240.685C.34EA. 
Justificativa de preço. Doc. 62119/25. Data: 14/05/2025 09:33. Responsável: Genildo J. da Silva.

28

28



■ 0 ü5

Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

6.2 - Regularidade físcal, social e trabalhista:

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas l-ísicas,

conforme o easo;

2. Prova de regularidade fiscal perante a l'azcnda Nacional, mediante apresentação dc certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoría-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional.

3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade cm cujo exercício contrata ou concorre;

4. Alvará de funcionamento;

5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6. Prova de ine.xistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das l.cis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® dc maio de 1943;

7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual;

6.3 - Qualificação Técnica

1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta INEXIGIBILIDADE, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoasjurídicas de direito público ou privado.

2. Comprovante da inscrição junto ao órgão de classe do profissional.

3. Certificado de participação em cursos e capacitações.

Informamos ainda, que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,

apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de disponibilidade

orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação Estudo Técnico

Preliminar, Dotação Orçamentária, Termo de Referência e Minuta do Contrato.
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância

e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que

forem julgados necessários.

Tavares - PB, 15 de abril de 2025.

cJU.
LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária de Administração
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SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇAO

PEDIDO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Para: Ilmo. Senhor:

GENILDO JOSÉ DA SILVA
Prefeito de Tavares- PB

1 - DO PEDIDO DE CONTRATAÇAO DIRETA:

A Secretária de Administração, no uso das atribuições legais, solicita a Vossa Excelência

V autorização para abertura de Processo Administrativo de contratação direta por

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO da empresa: STHEPSON MAIERY ALVES DE URA -
ME, inscrita no CNPJ N° 11.083.424/0001-83, com sede na Rua Jaime Pinto Ramalho, n‘’ 15.

Bairro São Geraldo, CEP: 58.970-000, Conceição/PB. representada pelo Senhor STHEPSON
MAIERY ALVES DE LIRA. portador do RG n" i.822.491-SSP/PB e do CPF n" 022.871.794-96,
residente na Rua João Batista Ferreira n" 15. Bairro São Geraldo, CEP: 58.970-000, Conceição/PB,

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS PARA O TRATAMENTO.

REVISÃO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA DE TAVARES/PB; nos termos do artigo 74, inciso III,
alínea “c” da Lei 11“ 14.133/2021, Conforme as condições, exigências e quantidades estabelecidas
110 processo e seus anexos.

2 - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento 0 inciso lil, alínea C do Art. 74 e
Alt. 72 da Lei 11° 14U 33/2021.

A lei 14.133/2021. cm seu artigo 74 ‘”in verbis” menciona:

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com proCissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade c divulgação;

111

C) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias llnancciras ou tributárias;

A contratação do escritório de advocacia sc dá de forma direta, tendo em vista que a

empresa STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA - ME, inscrita no CNPJ N° 11.083.424/0001-
83, com sede na Rua Jaime Pinto Ramalíio, n° 15, Bairro São Geraldo, CEP: 58.970-000,

Conceição/PB, atende o dispositivo legal, pelo falo dos serviços serem considerados como técnicos
especializados de natureza predominanlcmcnte intelectual, bem como pelo fato do

profissional/empresa executora dos serviços possuir notória especialização, conforme documentos
comprobatórios anexo nos autos do processo.
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Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. Seria mesmo
impossível haver comparação entre profissionais/empresas prestadoras dos serviços de forma a
tomar viável a aberturade eventualprocedimentolicitatório.

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e Contrato
Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

“Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídica de
se instaurar competição entre eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor proposta
quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo Poder Público, ou reconhecidamente capaz
de atender às exigências da Administração no que concerne à realização do objeto do contrato
(2006, p.284).”

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho, não há como
estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que seja julgada através de
critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver uma contratação com observância da
seleção da proposta mais vantajosa, dentre outros princípios a ela atrelados.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e performances desejadas,
sem qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio mais adequado para a contratação dos
profissionais ora citados, tendo em vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios
objetivos.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário,
autorizando o administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão
das próprias características. Em sendo assim, entendemos ser inexigível a licitação, tendo em vista
que atende aos requisitos legais acima mencionados.

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

A contratação deste objeto se encontra justificada na necessidade de serviço técnico
qualificado pertinente ao objeto do presente Instrumento. Entendemos que as crescentes exigências
legais, dos serviços de consultoria e assessoria são necessárias e essencial ao andamento dos
trabalhos da edilidade.

Justifica-se a contratação da Empresa, por conta da natureza intelectual na área do
objeto da contratação, face ao atendimento das necessidades essenciais de prestação dos serviços
para administração.

Além disso, o Art. 37 da CF/88, que retrata, além de outros assuntos, da obrigação de
legalidade em todos os atos da Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Assim, nada mais correto do que a contratação de profissional/em presa especializada na

área do objeto da contratação.
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Observa-se que a contratação em voga encontra subsídio na Lei de Licitações - Lei n°

14.133/2021, especificainente cm seus artigos 74, inciso III, alíneas c.

Nesse sentido, os Tribunais de Contas têm decidido reiteradamente que, para se

contratar serviços técnicos especializados por meio de inexigibilidade de licitação, entre os quais se

incluem os serviços jurídicos, nos termos do art. 74, inciso 111, alíneas c da Lei 14.133/2021.

Considerando que a Prefeitura não possui em seu quadro de pessoal mão de obra desta

especialidade para atender a demanda dos serviços, e a intelectualidade dos serviços previamente

apresentados em proposta de trabalho, justifica-se a contratação de um profissional/empresa com

qualificação para a prestação de serviços na área administrativa.

Revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público da Prefeitura, diante

da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais aprimorados, que escapam da trivialidade
das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalinente, dc

orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui

comprovada qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida

experiência adquirida com desempenho anterior e outros requisitos necessários para confirmar que

seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos interesses deste Poder Executivo.

4 - RAZÕES DA ESCOLHA:

Indica-se a contratação da empresa STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA - ME.

inscrita no CNPJ N° 11.083.424/0001-83, com sede na Rua Jaime Pinto Ramalho, n° 15, Bairro São

Geraldo, CEP: 58.970-000, Conceição/PB, em face das informações de que seu responsável

técnico/profissional responsável pela prestação e execução dos serviços possuir comprovada

experiência acadêmica e profissional no ramo de Administração Pública com ênfase na prestação de

serviços de Ciências contábeis na área administrativa.

Além do mais, consta que o profissional é muito experiente, pois há vários anos presta

serviços especializados para as Administrações municipais, com destacada e elogiada atuação pelos

representantes legais dos entes contratantes. O que possibilita a celebração de contrato de natureza

multidisciplinar.

Sem perder de vista que a contratação de profissional de maior quilate técnico depende
do grau de confiabilidade que transmite com o histórico de seu trabalho em outras Municipalidades,
de modo a tranquilizar a Administração quanto a dispor de serviços de qualidade e com a eficiência
necessária para atender, a contento, os relevantes interesses da Prefeitura Municipal.

Desta fonna, nos termos do art.74, inciso III, alíneas c da Lei de n° 14,133/2021, a

licitação é inexigível.
Ô-)

J3
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5 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O preço mensal de RS 4.000,00 (Quatro Mil Reais), perfazendo o valor global de RS
48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais), durante o período de 12 meses, coaduna-se com o objeto
da contraprestação pretendida pela Prefeitura Municipal, diante das necessidades de atendimento de
questões multidisciplinares conforme descrita no item acima, que mobilizara o profissional da
empresa indicada para a contratação direta, não só com as visitas semanais na sede desta Edilidade,
mas com a disponibilidade do escritório profissional para acompanhar e atender os assuntos
supervenientes, sempre que ocorrerem e requisitarem pronta e imediata atenção.

Para cotejar o preço proposto, foram levantados os valores de serviços técnicos
profissionais idênticos ou semelhantes, prestados em outras casas legislativas e Prefeituras
Municipais junto ao Tribunal de Contas TCE - PB, em anexo, que comprovam os preços praticados,
obtendo-se como resultado das pesquisas realizadas uma variação média dentro do valor proposto.

Frise - se ainda, que o levantamento mercadológico se deu em estrita observância ao

disposto no Art. 23, §1° e §4° da Lei Federal n.° 14.133/2021, senão vejamos:

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por Dispensa, quando não for

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2'^ e 3° deste artigo, o contratado

deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais

emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo.

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a prestação dos

serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado, tendo a estimativa sido realizada nos

termos do Art. 23, da Lei Federal n.® 14.133/2021.

DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MINÍMA NECESSÁRIA
6

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação Jurídica, fiscal, social

e trabalhista, econômico-financeira e técnica, cumprindo os requisitos de habilitação e qualificação

previstos no Art.62 da Lei Federal n.° 14.133/2021, sendo:

6.1 - Habilitação jurídica:
1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; Alo

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

2. Documento de Identidade c CPF dos sócios

(h
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6.2 - Regularidade físcal, social e trabalhista:

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas l-ísicas,

conforme o easo;

2. Prova de regularidade fiscal perante a l'azcnda Nacional, mediante apresentação dc certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoría-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional.

3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade cm cujo exercício contrata ou concorre;

4. Alvará de funcionamento;

5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6. Prova de ine.xistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das l.cis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® dc maio de 1943;

7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual;

6.3 - Qualificação Técnica

1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta INEXIGIBILIDADE, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoasjurídicas de direito público ou privado.

2. Comprovante da inscrição junto ao órgão de classe do profissional.

3. Certificado de participação em cursos e capacitações.

Informamos ainda, que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,

apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de disponibilidade

orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação Estudo Técnico

Preliminar, Dotação Orçamentária, Termo de Referência e Minuta do Contrato.
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância

e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que

forem julgados necessários.

Tavares - PB, 15 de abril de 2025.

cJU.
LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária de Administração

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: C617.979C.3C4F.5E2A.EFEC.3240.685C.34EA. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 62119/25. Data: 14/05/2025 09:33. Responsável: Genildo J. da Silva.

36

36



i*

●J ^[}

Hstado da Paraíba

PRliFEITURA MUNÜCIPAL DE TaVARES

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, R.iia Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE ADMlNISTRAÇAO

SOLICITAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Ao Exmo. Sr. °

Marcos Paulo De Paiva Leite De Aquino

Secretário Municipal dc Finanças

Prezado Secretário,

Por meio deste, venho solicitar dc Vossa Senhoria informações se há recursos

stiílcientes para realização de Processo Licilatório referente à CONTRATAÇÃO DL

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA

DE RECURSOS HUMANOS PARA O TRATAMEN'fO, REVISÃO E ENVIO DAS

INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA DE TAVARES/PB.

Na expectativa da atenção desta, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima c distinta consideração.

Tavares- PB, 15 de abril de 2025.

■7
/f^coi'V~ cJi. rtySi-c/iuÃ

LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária dc Administração
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-104!

SECRETARIA DE FINANÇAS

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: A Realização de processo de contratação direta objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA
DE RECURSOS HUMANOS PARA O TRATAMENTO. REVISÃO E ENVIO DAS

INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
DE TAVARES/PB.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela

reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com

0 compromisso a ser assumido com Recursos do Município de Tavares/PB:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.100 GABINETES DO PREFEITO - 04 122 3002 2004 04

122 3002 2004 Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 20.300
SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO - 02 061 3002 2016 Manter as Atividades da Sec. de

Administração; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.35 Serviços de Consultoria, 33.90.39 Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 20.400 SECRETARIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E
CONTABILIDADE - 04 123 3002 2020 Manter a Sec. de Finanças, Orçamento e Contabilidade -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.35 Serviços de Consultoria, 33.90.39 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica.

Tavares - PB, 15 de abril de 2025.

LOi? ií]

ARCOSPAULODE PAIVALEITE DÈ AQUINO
Secretário de Finanças
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/05/2025 às 09:33:23 foi protocolizado o documento
sob o Nº 62119/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares
Número da Licitação: 00017/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 23/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Tavares
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 48.000,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899), Recursos Vinculados a
Fundos (759), Outras Vinculações Legais (799).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA
ÁREA DE RECURSOS HUMANOS PARA O TRATAMENTO, REVISÃO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES DO
ESOCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE TAVARES/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 2
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 48.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 11.083.424/0001-83
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 78a1f54650d03150a0fa20e1112ded65

Autorização da autoridade competente Sim f20eb389c3ea228d19e3d543cc6c474f

Estimativa da despesa Sim c617979c3c4f5e2aefec3240685c34ea

Estudo Técnico Preliminar Sim e6f7f9b57a04724ba10f0e5dd85afb00

Formalização de demanda Sim c617979c3c4f5e2aefec3240685c34ea

Justificativa de preço Sim c617979c3c4f5e2aefec3240685c34ea

Justificativa para a escolha do contratado Sim c617979c3c4f5e2aefec3240685c34ea

Previsão Orçamentária Sim b08c333566a0530a2edd60cfda80c432

Proposta 1 - Proposta e Anexos - STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA -
ME

Sim a53c368220fed46d159e7ec5cfc9bbe1
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João Pessoa, 14 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N'' 08.944.092/0001-70. Rua Ana Pereira Lima. s/n, Centro, Tavares. Paraiba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

CONTRATO N” 078/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB E A

EMPRESA STHEPSON MATERY ALVES DE LIRA -

ME, CNP.I N" 11.083.424/0001-83. PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS lÉCNICOS NA
ÃREA DE RECURSOS HUMANOS PARA O

TRATAMENTO, REVISÃO E ENVIO D.AS
INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA DE TAVARES/PB.

Contrato de prestação dc serviços, que entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE
TAVARES, Estado da Paraíba. Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua Ana

Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Estado da Paraíba, CEP; 58.753-000, inscrita no CNPJ (MF),

sob 0 n" 08.944,092/0001-70. representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito

GENILDO JOSÉ DA SILVA, portador do RG: 28.769.052 - SSP/SP e do CPF: 153.811.868-86,

doravante dcnominadosimplcsmcntc CONTRATANTE, c do outro lado a empresa: STHEPSON

MAIERY ALVES DE LIRA - ME. inscrita no CNPJ N" 11.083.424/0001-8 3, com sede na Rua

Jaime Pinto Ramalho, n** 15, Bairro São Geraldo. CEP: 58.970-000, Conceição/PB. neste ato

representado pelo senhor STHEPSON .MAIERY ALVES DE LIRA, poiiador do RG n'’

1.822.491-SSP/PB e do CPF n" 022.871.794-96, residente na Rua João Batista Ferreira n" 15.

Bairro São Geraldo, CEP: 58.970-000, Concciçào/PB. de ora cm diante denominada

CONTRATAD.A. celebram o pre.sente contrato advindo do processo de INEXIGIBILID.ADE DE

LICITAÇÃO N” 017/2025 c dc acordo com o artigo 74, inciso III, alínea “C” da Lei n”

14.133/2021 e pelas cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS

PARA O TRATAMENTO, REVISÃO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE TAVARES/PB.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1-0 objeto deste contrato será executado por execução indireta, sob o regime de empreitada por
preço global - An. 6, inciso XXIX da lei n” 14.133/2021, e com o fornecimento parcelado dos
serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos serviços, a importância de R$

4,000,00 (Quatro Mil Reais) mensal, perfazendo o valor total de R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito

Mil Reais), durante o período de 12 meses, que será pago com recursos do orçamento da Prefeitura

Municipal dc Tavares/PB, conforme descritivo a seguir:
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Uma, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

O valor correspondente a prestação dos serviços será depositado em contaParágrafo Primeiro
corrente do Contratado, através de ordem bancária ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver
pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
4.1 - A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua assinatura, indo até o dia 24 de
abril de 2026, nos termos do arts. 105 e 107 da Lei n." 14.133/2021.

CLAÚSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO:
5.1-0 pagamento das despesas decorrentesda prestação dos serviços a que se refere o presente
Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de Tavares/PB;

Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde osParágrafo Primeiro
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Presidente e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para
cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL:

6.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de imi ano.

a) Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mc.s do orçamento estimado, cxclusivamcntc para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste,

c) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer,

d) Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

e) Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então cm vigor.

t) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

g) O reajuste poderá ser realizado por apostil^
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N'’ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

h) O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1 - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos serviços deste contrato, correrão por
conta de recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de Tavares/PB, para atender o
empenhamento que será na seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.100 GABINETES DO PREFEITO - 04 122 3002 2004 04

122 3002 2004 Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 20.300

SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO - 02 061 3002 2016 Manter as Atividades da Scc. de
Administração: ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.35 Sen-iços dc Consultoria, 33.90.39 Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 20.400 SECRETARIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E
CONTABILIDADE - 04 123 3002 2020 Manter a Scc. dc Finanças, Orçamento e Contabilidade -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.35 Serviços dc Consultoria, 33.90.39 Outros Serviços dc
Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL:
8.1 - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal n“ 14,133/2021, as
Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de INEXIGIBILIDADE n." 017/2025.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1 - Constituem obrigações do Contratado;

a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser
^ arguido, para efeito dc exclusão dc sua responsabilidade, o fato dc a Administração proceder à

fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

b) Obscr\'ar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela
fiel prestação dos serviços, utilizando-se dc todos os recursos materiais c humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz,
e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos

órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes,
í) Responder pelas consequências da inexecução do contrato;

g) Rcsponsabilizar-sc pelos encargos prcvidcnciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
deste CONTRATO,

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1 - A contratante obriga-se a:
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Estado da Paraiba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima. s/n, Centro, Tavares, Paraiba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis,
b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste,
c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais,
d) Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

e) Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente
contrato.

^ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES:
11.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações; i - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecuçào parcial do

contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo: III - dar causa à incxccução total do contrato; IV - deixar dc entregar a

documentação exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo dc validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - finudar a licitação ou praticar

ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude dc

qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e XII -

praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n” 12.846, dc T dc acosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serio aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas no Caput as seguintes sanções:
I - Advertência;

II - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
IV - Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

II - As peculiaridades do caso concreto;

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

.0^ -
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Estado da Paraíba

Prkfeh URA Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações

contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de mora

a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de:

a. 1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do

objeto deste contrato, até o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições
estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações previstas

no subitem anterior serão aplicadas multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a

execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecução

total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o

caso cobrado judicialmentc;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO:

12.1 - O presente Contrato poderá ser extinto administrativamente nas hipóteses previstas nos arts.

137 a 139 da Lei n° 14.133/2021 sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização,

sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o contraditório c a ampla defesa, podendo

ser realizado das formas descritas a seguir:

1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

TI - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS:

13.1 - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá recursos nos termos do arl. 165 da
Lei n.“ 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
14.1 -Nas alterações unilaterais a que sc refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021,

0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas

obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei
14.133/2021.

- . v.lw»-.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
15.1 - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de acordo com o que estabelecido no

art. 124, incisos I e II, da Lei rf 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO:
16.1 - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa

oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela
Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO COMPETENTE:

17.1 - O foro da Cidade de Princesa Isabel - PB é competente para dirimir todas as questões

oriundas deste Contrato, excluido qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para

firmeza c validade do que aqui ficou estipulado, firmou-sc o presente termo em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas

testemunhas que a tudo assistiram.

Tavares/PB, 24 de abril de 2025.

GENÍLDOyOSE DA SILVA
iPrefeíto - Contratante

■V

STHEPSON AIERY ALVES DE LIRA - ME

CNPJ N" 11.083.424/0001-83

Empresa Contratada

Testemunhas:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: 525F.C87C.FF7A.57B5.D213.728C.75CB.A6AA. 
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Estado da Paraíba

Prefeitlir.\ Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Uma, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB

EXTRATO DO CONTRATO N" 078/2025

INEXIGIBILIDADE N“ 017/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS PARA O TRATAMENTO,
REVISÃO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA DE TAVARES/PB.

CONTIÍATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB, CNPJ N“ 08.944.092/0001-70,

EMPRESA CONTRATADA: STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA - ME, inscrita no CNPJ N°

11.083.424/0001-83, com sede na Rua Jaime Pinto Ramalho, n° 15, Bairro São Geraldo, CEP;

58.970-000. Conceiçâo/PB.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74 inc. III alínea “c” da Lei n° 14.133/2021.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais), que serão pagos em
parcelas mensais de RS 4.000,00 (Quatro Mil Reais), durante o período dc 12 meses.
VIGÊNCIA: De 24/04/2025 à 24/04/2026

DATA E ASSINATURA: Tavares/PB, 24 de abril de 2025,
SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante: GENILDO JOSÉ DA SILVA

Contratada; STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA - Representante legal.

Prefeito Contratante e Pela

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: F4E4.4105.2316.079B.7283.2784.EA80.F646. 
Comprovante de publicidade. Doc. 62119/25. Data: 14/05/2025 09:35. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Fundamento Legal: Artigos 105, 106. 107 e 124. inc. II. da Lei
14.133’2021 e Cláusulas Segunda e Décima Se.Ma do contrato n°
175/2024.

Signatários: Pelo Contratante: Genildo José Da Silva ● Prefeito
Contratante e Pelo Contratado: Vinícius De Araújo Cavalcante -

Contratado.

Art. 4”. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional, 29 de abril 2025.

JOSÉ AL VES DE MIRANDA NETO
Prefeito

Tavarcs/PB. 25 dc abril de 2025.

Publicado por:
Abel Armistoti Fernandes Melo

Código Idcntiftcador:ADD72D0A
Publicado por:

Joâo Trigueiro Castelo Branco

Código Idenlilicador:56464680
COMISSÃO PERMANENTE DE LlClTAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB EXTRATO DO

CONTRATO N“ 078/2025 INEXIGIBILIDADE N" 017/2025
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

EXTRATO DO CONTRA I O N* 078/2025

INEXIGIBILIDADE N“ 017/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DH EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE
RECURSOS HUMANOS PARA O TRATAMENTO, REVISÃO E
ENVIO DAS INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE TAVARES/PB.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

TAVARES.PB, CNPJ N° 08.944.092/0001-70.
EMPRESA CONTRATADA: STHEPSON MAIERY ALVES DE

LIRA - ME, inscrita no CNPJ N° 11.083.424/0001-83. com sede na

Rua Jaime Pinto Rainalho. n° 15, Bairro Sâo Geraldo. CEP: 58.970-

000, Conceiçâo/PB.

FUNDAMENTAÇÃO: Ari. 74 inc. Ili alínea "c” da Lei n"'
14.133/2021.

VAI.OR DA CONTRATAÇÃO: R$ 48.000,00 (Quarenta c Oito Mil

Reais), que serão pagos em parcelas mensais de R$ 4.000,00 (Quatro
Mil Reais), durante o período de 12 meses.
VIGÊNCIA: De 24/04/2025 à24/04/2026
DATA .F ASSINATURA: Tavares'PB. 24 de abril dc 2025.

SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante: GENILDO JOSÉ DA SILVA -

Prefeito Contratante e Pela Contratada: STHEPSON MAIERY

ALVES DE LIRA - Representante legal.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO

DF. N° 003/2025

Toma público que fará reali^r através do Agente de Contratação e
Equipe de Apoio, sediada na Rua Ana Pereira Lima, S/N - Centro -
Tavares - PB, às 14:00 horas do dia 20 dc maio dc 2025, licitação

modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo inenor preço, para:

^^Contratação de 01 (uma) empresa especializada para prestar serviços
.la construçào do Abatedouro Público no Município de Tavares/PB.
confonne proposta de n° 029200/2022 c convênio de n° 939096. do

Ministério da Agricultura c Pecuária, por intermédio da caixa

econômica tedcral. conforme planilhas orçamentárias. Recursos;

previstos no orçamento vigente. Fundamento legal; Lei Federal n“
14.133/21; Lei Complementar n° 123^06; e Icgislaçào pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

Informações: no liotário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no

endereço supracitado.E-maü:
hcip://l)ttp://tavarcs.pb.gov.br/;
portaldecompraspublicas.com.br.

cpltavares@outlook.com.Edital;
www.tcc.pb.gov.br;

Tavarcs'PB, 29 de abril de 2025

ABEL ARMWSTON FERNANDES MELO

Agente de Contratação
Publícuilo por:

Abel Armiston Fernandes Melo

Código Idcnlificador: I423FI4I
Publicado por:

Abel Armiston Fernandes Melo

Código ldentiricador:E95EDl46
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DF. TAVARF.S/PB EXTRATO DF.

ADJUDIACAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBII.IDADE
DE LICITAÇÃO N» 017/2025

CO.MISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREEEITURA MUNICIPAL DE TAVARES-PB EXTRATO DO

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 175/2024

O PRF.FEITO DO MUNICÍPIO DF. TAVARES - PB, usando de

suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a o an.
71, inc. IV da Lei de n° 14.133. de 01 de abril de 2021. resolve,

AD.IUDICAR 0 Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
lÉCNlCOS NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS PARA O

TRATAMENTO. REVISÃO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES DO
ESOCIAL. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA DE TAVARES/PB.

STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA - ME. inscrita no CNPJ

N“ 11,083.424/0001-83, com sede na Rua Jaime Pinto Ramalho, n°

15. Bairro Sào Geraldo, CEP: 58.970-000. Conccição/PB.
representada pelo Senhor STHEPSON .MAIERY ALVES DE

LIRA. portador do Rü n” 1.822.xxx-SSP/PB e do CPF n°
022.XXX.XXX-96, residente na Rua Jo3ü Batista Ferreira n° 15. Bairro

Sâo Geraldo, CEP; 58.970-000, ConceiçâoTB, pelo valor total dc RS

48.000,00 (Quarenta c Oito Mil Reais), que scrâo pagos em parcelas

mensais de RS 4.000,00 (Quatro Mil Reais), durante o período dc !2
meses; e HOMOLOGAR o processo de INEXIGIBILIDADE DE
i-iCTTAÇÃO N'’0l7/2025,

INSTRUMENTO: l® (Primeiro) Termo Aditivo da Prorrogação de
Prazo dc vigência e Valor do Contrato n° 175/2024.

Objeto do Contrato Original: Chamamento Público para
Credenciamento de pessoa jurídica especializada para a prestação de

serviços de exames dc densitometria, tomografia, Raio - X,
Ressonância Magnética c Complementares, conforme Tabela de

Exames c Preços, anexo ao presente Edital, a fim de atender as

demandas da Secretaria Municipal de Saúde dc Tavares - PB,
Contratante: MUNICÍPIO DF. TAVARES-PB
08.944,092/0001-70.

Contratado: ULTRA CLIN CENTRO RADIOI.ÓGICO LTDA.
inscrita no CNPJ n° 26.804.400/0001-43. com sede na Rua Bossuet

Wandcrley. n® 257. Ed. Milindra IX. Bairro Brasília, CEP: 58.700-

300, Palos/PB.

Objeto do Aditivo: Prorrogação do Prazo de Vigência, Valor e os
devidos créditos orçamentários do contrato n° 175/2024 que terminará

em 25 de abril de 2025, o qual fica prorrogado a partir de 25/04/2025
até 25/04/2026, totalizando 24 (vinte e quatro)
fundamento nos Artigos 105. 106. 107 e 124, inc. II. da Lei

14.133/2021 e Cláusulas Segunda e Décima .Sexta do contrato n°
175/2024

Valor do Aditivo: RS 87.450,00 (Oitenta e Sele Mil Quatrocentos e
Cinquenta Reais)

em favor da empresa:
CNPJ N“

meses; com

Tavares - PB. 23 de abril dc 2025.

GENILDO JOSÉ DA SIL VA
Prefeito Constitucional

www.diariomunicipal.com.brfamnp 76
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as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Teiefone: (83)

setorcompraselic.pmt@gmail.com.Ediial:
WWW.porlaldecompraspublicas.com.br;

GABINETE ÜO PREFEITO

PORTARIA N* 232/2025 DE 05 DE MAIO DE 2025.

3463-2924.E-mail:

www.ice.pb-gov.br:
www.gov.br/pncp.

O Prefeito Municipal de Soledade, Estado da Paraíba, no uso de

suas atribuições que lhe confere o art. 82 da Lei Orgânica do
Município e de acordo com a Estrutura Oiganizacional da Prefeitura
Municipal de Soledade. Resolve:
Art. 1° Nomear Diana Rosendo Rufino na função dc confiança dc
Asses.sor Especial ill, Símbolo ASS III, com lotação na Secretaria de
Educação, da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de
Soledade

Art. 2° Esta Portaria entra cm vigor na data da sua publicação.

Taperoá - PB. 05 dc maio dc 2025

REJÂmO CAMPOS FERNANDES

Pregoeiro Oficial
Publicado por:

José Aires de Lima Júnior

Código Identificador:605AA002

Registre-se e publique-sc.
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARESGabinete do Prefeito, 05 dc maio de 2025.

JOSE ALVES DE MIRANDA NETO

Prefeito COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DF. RETIFICAÇÃO DO AVISO DO

CREDENCIAMENTO N“ 003/2025
Publicado por:

João Trigueiro Castelo Branco
Código Idcntificador:38426F12

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DO
CREDENCIAMENTO N“ 003/2025

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ Considerando o teor do aviso do Chamamento Público para o

Credenciamento n” 003i’2025, publicado no Diário Oficial da União
seção 3. pág. 415 de 05/05/2025, no Diário Oficial da Paraíba edição
n® 18.340, pág- 61 de 01/05/2025 e no Diário Oficial dos Municípios
do Estado da Paraíba (FAMUP), ano XVI n® 3.859. pag. 65. de
02/05/2025. onde sc lê 20 de marco dc 2025. Icia-se 20 dc maio de

2025.

Tavares/PB. 05 dc maio dc 2025.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO .FLF.TRÔNICO N° 00012/2025

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe
dc Apoio, sediada na Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro - Taperoá -
PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço.
para:CONTRATÇÃO DE ESTABELECIMENTO Comerciai
PARA OFORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO DIVERSOSDESTINADOS AS
NECESSIDADES DESTA PREFEITURA. Abeniira da sessão

pública: 09:00 horas do dia 21 de maio de 2025. Infcio da fa.se de

lances: para ocorrer nes.sa mesma sessão pública. Referência; horário
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n® 14.133/21; Lei Complementar n°
123/06; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME/22; e legislação

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço

:ctorcompraselic.pmt@gmaiLcom.Edital;
www.portaldecomptaspublicas.com.br;www.gov.br/pncp.

ABEL ARMISTON FERNANDES MELO

Agente dc Contratação
Publicado por:

Abel Anniston Fernandes Melo

Código Idcntil1cador:6430l B7A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DO PREGÃO

ELETRÔNICO N* 017/2025

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N* 017/2025

Considerando o teor do aviso do PREGÃO ELEIRÔNICO N®

017/2025, publicado no Diário Oficial da União seção 3, pág. 4l6de
05/05/2025, no Diário Oficia! da Paraíba edição n” 18.340, pág. 62 de
01/05/2025 e no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba
(FAMUP), ano XVI n® 3.859, pag. 64, dc 02/05/2025, onde sc lê; A
sessão pública na forma eletrônica será aberta às 13:01hs (Horário de

Brasília) do dia 15/05/2025, Icía-se: A sessão pública na fonna
eletrônica será aberta às 13:0lhs (Horária de Brasilia) do dia
20/05/2025.

Tavares'PB, 05 de maio dc 2025.

supracitado.Teiefone: (83) 3463-2924,E-raail:

www.tcc.pb.gov.br;

Taperoá - PB. 05 dc maio dc 3025

JOSÉAIRES DE LIMA JUNIOR

Pregoeiro Oficial
Publicado por:

José Aires de Lima Júnior

Código JdcnlificadonE5F5E68E
A REL A RMISTON FERNANDES MEL O

Agente dc ContrataçãoCOMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVI.SO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00013/2025

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Melo

Código ldcntificador:B65E6934

Toma público que fará realizar airavés do Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Ariano Suassuna. 363 - Centro - Taperoá ●

PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br. licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,
pararAQUISlÇÃO DE ÓLEOS E LUBRIFICANTES PARA
DIVERSAS SECRETARIAS. Abertura da sessão pública: 10:00
horas do dia 21 de maio de 2025. Inicio da fase dc lances; para ocorrer
nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasilia ● DF.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal; Lei
Federal n® 14.133/21; Lei Complementar n® 123/06; Instrução
Normativa n° 73 SEOES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ'AO

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA PARA
DISPENSA N® 00029/2025

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE l.ICITAÇÃO N° DV00029/2025

www.diarioinunicipal.com.br/famup 84
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Hstado da Paraíba

PRliFEITURA MUNÜCIPAL DE TaVARES

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, R.iia Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE ADMlNISTRAÇAO

SOLICITAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Ao Exmo. Sr. °

Marcos Paulo De Paiva Leite De Aquino

Secretário Municipal dc Finanças

Prezado Secretário,

Por meio deste, venho solicitar dc Vossa Senhoria informações se há recursos

stiílcientes para realização de Processo Licilatório referente à CONTRATAÇÃO DL

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA

DE RECURSOS HUMANOS PARA O TRATAMEN'fO, REVISÃO E ENVIO DAS

INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA DE TAVARES/PB.

Na expectativa da atenção desta, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima c distinta consideração.

Tavares- PB, 15 de abril de 2025.

■7
/f^coi'V~ cJi. rtySi-c/iuÃ

LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária dc Administração
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-104!

SECRETARIA DE FINANÇAS

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: A Realização de processo de contratação direta objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA
DE RECURSOS HUMANOS PARA O TRATAMENTO. REVISÃO E ENVIO DAS

INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
DE TAVARES/PB.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela

reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com

0 compromisso a ser assumido com Recursos do Município de Tavares/PB:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.100 GABINETES DO PREFEITO - 04 122 3002 2004 04

122 3002 2004 Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 20.300
SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO - 02 061 3002 2016 Manter as Atividades da Sec. de

Administração; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.35 Serviços de Consultoria, 33.90.39 Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 20.400 SECRETARIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E
CONTABILIDADE - 04 123 3002 2020 Manter a Sec. de Finanças, Orçamento e Contabilidade -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.35 Serviços de Consultoria, 33.90.39 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica.

Tavares - PB, 15 de abril de 2025.

LOi? ií]

ARCOSPAULODE PAIVALEITE DÈ AQUINO
Secretário de Finanças
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE
RECURSOS HUMANOS PARA O TRATAMENTO, REVISÃO E

ENVIO DAS INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB

STHEPSON ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS

www.sthep50n.com.br / sthepsonOgmail.com

Fone: (83) 99668-0554, Rua Jaime Pinto Ramalho, 15, Sâo Geraldo

58970-000 Conceiç3o-P8
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Oferecemos uma estrutura especializada com valores pautados na Etica,
Legalidade, Entusiasmo, Compromisso e Transparência em nossas ações.

Somos uma empresa que atua no mercado desde 2009, tendo executado
serviços contínuos em Órgãos Públicos desde a abertura.

Nossa atuação contempla Prefeituras, Câmaras e Institutos de Previdência, nos
estados da Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do Norte e Ceará.

Participamos ainda de consultorias e outros serviços voltados ao desempenho
fiscal desses entes.

Desempenhamos toda ação necessária para dar andamento aos processos já
iniciados, com toda agilidade necessária, objetivando o cumprimento dos
prazos.

STHEPSON ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS

wwvK.sthepson.com.br / stheDson@gmail.com

Fone: (83) 99668-0SS4, Rua Jaime Pinto Ramatho, 15, São Geraldo

58970-000 ConceIçâo-PB
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OS ÓRGÃOS PÚBLICOS E O E-SOCIAL

Nossa empresa ao longo desses anos de atuação já venceu o desafio das atividades de
implantação do eSocial em diversos órgãos. Desde o início da obrigatoriedade,
assessorando, de forma presencial, por meio de reuniões centralizadas nas sedes dos
órgãos e/ou de forma remota, realizando diagnóstico nos processos que envolvem
informações. Nossa metodologia parte da análise dos riscos que podem deixar esses
entes fragilizados perante os órgãos físcalízadores, definindo responsabilidades das
áreas envolvidas no projeto, analisando Campo a Campo do eSocial, sempre com
sugestões de ações a serem tomadas visando a melhoria a ser implementada:

O eSocial é uma ferramenta desenvolvida pelo governo federal com o objetivo
principal de coletar informações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, de
trabalhadores com ou sem vínculo empregatício, em todo País. As informações
enviadas deverão ficar armazenadas no Ambiente Nacional do eSocial, possibilitando
0 acesso a tais dados por todos os órgãos participantes do projeto. Assim, o Ministério
do Planejamento, Caixa Econômica Federal (CEF), Ministério da Previdência Social
(MPS], Ministério da Fazenda, Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS) e Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), terão
acesso aos dados para planejar suas ações, entre outros objetivos.

Considerando que os dados foram enviados ao longo do período de agosto de 2022 a
fevereiro de 2025 e que informações como dados pessoais, dependentes e funcionais
podem ter sido alteradas, recomenda-se a realização de uma nova qualificação

cadastral para todos os empregados. Essa ação tem como objetivo garantir a
consistência das informações no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) do
INSS e na base de dados do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da Receita Federal do

Brasil (RFB).

Caso sejam identificadas inconsistências, é fundamental realizar a atualização dos
dados cadastrais dos servidores e emitir os informativos necessários. Além disso,

destaca-se a importância de revisar a folha de pagamento, com atenção às
informações que devem ser prestadas, incluindo:

● jornadas de trabalho;

● Horas extras;

● Férias;

● Rescisões contratuais;

● Enquadramento previdenciário;

● Conferência de impostos e encargos incidentes sobre todos os tipos de
remuneração (INSS, FGTS e IRRF);

● Códigos da Classificação Brasileira de Ocupações (CBOs);

● Descrições de cargos.

STHEPSON ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS

www.stfiepson.com.br / stheosoníSiemail.com

Fone: (83) 99668-0S54, Rua Jaime Pinto Ramalho, 15, Sio Geraldo
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Esses elementos devem ser verificados para assegurar a precisão e a conformidade
com as exigências legais.

Estimamos um atendimento mensal e tempestivo, com acompanhamento e avaliação
de eventos de cerca de 100.000 [cem mil) servidores/funcionários desses órgãos.

STHEPSON ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS

www.sthepSOn.com.bf / stheDsorlSgmail.com

Fone: (83)99668-0SS4. Rua Jaime Pinto Ramalho. IS. SSo Geraldo

58970-000 Conceiçâo-P8
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ESCOPO DA PROPOSTA

Nossa proposta comercial está fundamentada em um fluxo robusto de tratamento de
dados, abrangendo análise, revisão e envio das informações ao eSocial para os
servidores e prestadores de serviços deste Município.

Abaixo, apresentamos o ciclo iterativo completo, destacandoque todas as tratativas e
correções nos sistemas serão realizadas por nossa equipe. Em algumas situações, as
decisões serão tomadas em conjunto com o Recursos Humanos deste Município.

Ao final da execução, entregaremos um relatório com os resultados obtidos.

Nossa abordagem contempla a análise detalhada de todos os dados, adotando rotinas
que asseguram o cumprimento dos prazos estabelecidos. Dessa forma, garantimos
que 0 trabalho será realizado em tempo hábil, honrando nosso compromisso com a
excelência.

Para evitar possíveis casos de insatisfação, nosso relacionamento com o cliente é
sustentado por uma comunicação transparente e contínua. Fornecemos evidências,

análises e justificativas claras, promovendo um diagnóstico preciso da situação. Esse
processo é estruturado para prevenir erros e, caso ocorram, evitar que se repitam no
futuro.

O escopo desta proposta abrange o fornecimento de serviços técnicos especializados,
incluindo soluções tecnológicas e assessoria completa para diagnóstico, análise,
preparação, validação e envio das informações ao eSocial.

Por Fim, é importante ressaltar que, no estágio atual, sabemos que a Fase 4 — que
envolve o Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho
— não está inclusa nesta proposta.

STHEPSON ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS

www.sthepson.com.br / stheosonOiimail.com

Fone: (83) 99668-05S4, Rua Jaime Pinto Ramalho, 15, Sâo Geraldo

58970-000 Conceiçao-PB
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N

SERVIÇOS 1.0

Prestação de serviços de assessoria especializada e fornecimento de solução
tecnológica para análise e correção de dados visando à implementação do Sistema
eSOCIAL. Isso inclui análise e tranmissão, conforme as especificações detalhadas
nesta proposta. Os serviços compreendem os seguintes itens:

a) Consultoria para levantamento, implementação e implantação das
necessidades estruturais de adequação ao eSocial;

b) Análise dos dados cadastrais, funcionais e as remunerações em folha de
pagamento

c) Analise dos dados dos prestadores de serviços Pessoa Física na contabilidade
e seus pagamentos

d) Assessoria na operacionalização do sistema de mensageria (geração, envio e

confirmação do recebimento das informações] dos eventos,

d.l ] Eventos de transmissão

EVENTOS DE TABELAS

S-1000 Informações do Empregador/Contribuinte/Órgâo Público
S-1005 Tabela de Estabelecimentos, Obras ou Unidades de Órgãos Públicos
S-1010 Tabela de Rubricas

S-1020 Tabela de Lotações Tributárias
S-1070 Tabela de Processos Administrativos/Judiciais

EVENTOS NÃO PERIÓDICOS

S-2200

S-2205

S-2206

S-2230

S-2298

S-2299

S-2300

S-2306

S-2399

S-2400

S-2405

S-2410

S-2416

S-2418

S-2420

S-2500

S-2501

S-3000

S-3500

Cadastramento Inicial do Vinculo e Admissão/lngresso de Trabalhador
Alteração de Dados Cadastrais do Trabalhador
Alteração de Contrato de Trabalho/Reiaçâo Estatutária
Afastamento Temporário

Reintegração/Outros Provimentos
Desligamento

Trabalhador Sem Vínculo de Emprego/Estatutário - Início
Trabalhador Sem Vinculo de Emprego/Estatutário - Alteração Contratual

Trabalhador Sem Vínculo de Emprego/Estatutário - Término
Cadastro de Beneficiário - Entes Públicos - Início

Cadastro de Beneficiário - Entes Públicos - Alteração
Cadastro de Benefício - Entes Públicos - Início

Cadastro de Benefício - Entes Públicos - Alteração
Reativação de Benefício ● Entes Públicos
Cadastro de Benefício - Entes Públicos - Término

Processo Trabalhista

Informações de Contribuições Decorrentes de Processo Trabalhista
Exclusão de Eventos

Exclusão de Eventos ● Processo Trabalhista

EVENTOS PERIÓDICOS

S-1200 Remuneração de Trabalhador vinculado ao Regime Geral de Previd. Social
S-1202 Remuneração de Servidor vinculado ao Regime Próprio de Previd. Social
S-1207 Benefícios - Entes Públicos

STHEPSON ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS

www.sthepson.com.bi" /

Fone: (83) 99668 0S54, Rua Jaime Pinto Ramalho, IS. S3o Geraldo

58970-000 Conceiçio-PB
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Pagamentos de Rendimentos do Trabalho
Reabertura dos Eventos Periódicos

Fechamento dos Eventos Periódicos

Informações das Contribuições Sociais por Trabalhador
Imposto de Renda Retido na Fonte por Trabalhador
Informações do FGTS por Trabalhador
Informações das Contribuições Sociais Consolidadas por Contribuinte
Imposto de Renda Retido na Fonte Consolidado por Contribuinte
Informações do FGTS Consolidadas por Contribuinte
Informações de Tributos Decorrentes de Processo Trabalhista
Baixa ludicial do Vinculo

S-1210

S-1298

S-1299

S-5001

S-5002

S-5003

S-5011

S-5012

S-5013

S-5501

S-8299

Resumo da proposta: Analisar, corrigir e transmitir os dados para o eSocial,
cumprindo assim as obrigações legais advinda do mesmo, junto aos órgãos
flscalizadores.

STHEPSON ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS

www.5thep50n.com.br / 5theD5oniaiBmail.com

Fone: (83) 99688-05S4, Rua Jaime Pinto Ramalho, 15, Slo Geraldo

58970-000 Corceiçâo-PB
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Desafios da Implantação do eSocial

Análise de Riscos
1

Nossa metodologia parte da análise dos

riscos que podem deixar esses entes

fragilizados perante os órgãos

fiscalizadores, definindo

responsabilidades das áreas envohidas

no projeto.

Diagnóstico Detalhado

Analisamos campo a campo do eSocial,

sempre com sugestões de ações a serem
tomadas \ isaiido a melhoria a ser

implementada.

2

Qualificação Cadastral

Orientamos a realização da Qualificação

Cadastral de todos os empregados,
certificando-se de sua consistência no

Cadastro Nacional de Informações

Sociais -CN1S, do INSS e na ba.se no

Cadastro de Pessoa Física - CPF, da

RFB.

3

Revisão da Folha de Pagamento

Qualificação Cadastral dos empregados,
certificando-se de sua consistência no CNIS e

na base no Cadastro da RFB e, se necessário,

procedendo infonnativos quanto a atualização

dos dados cadastrais dos senadores.

Revisamos as jornadas de trabalho, horas

extras, férias, rescisões contratuais,

enquadramento previdenciário.

Revisamos as Classificações Brasileiras de

Ocupação (CBOs) e Descrições de Cargos.

Conferência dos impostos e encargos

incidentes sobre todos os tipos de remuneração

(INSS, FGTS eIRRF).

STHEPSOn ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS

www.sthepson.com.br / stheosoniSigmail.com

Fone: (83) 99668-0554, Rua Jaime Pinto Rainalho, 15, Sâo Geraldo

58970-000 Conceição-PB
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Portfólio de

Parceiros

STHEPSON ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS
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PARCEIROS 2024

InovatecJP - Município de João Pessoa (Diretas e indiretas)
PBPrev - Estado do Paraíba

^ PARAÍBA

1. Prefeitura Municipal de Água Branca
2. Prefeitura Municipal de Aguiar

3. Prefeitura Municipal de Areia
4. Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas

5. Prefeitura Municipal de Assunção

6. Prefeitura Municipal de Boa Ventura
7. Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé
8. Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
9. Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios
10. Prefeitura Municipal de Itatuba
11. Prefeitura Municipal de Juripiranga

12. Prefeitura Municipal de Juru
13. Prefeitura Municipal de Manaíra
14. Prefeitura Municipal de Monte Horebe

15. Prefeitura Municipal de Nazarezinho
16. Prefeitura Municipal de Nova Olinda
17. Prefeitura Municipal de Patos
18. Prefeitura Municipal de Paulista
19. Prefeitura Municipal de
20. Prefeitura Municipal de Pilar
21. Prefeitura Municipal de Salgadinho

22. Prefeitura Municipal de Santa Cruz

23. Prefeitura Municipal de Santa Inês
24. Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri
25. Prefeitura Municipal de São João Rio do Peixe
26. Prefeitura Municipal de São José de Caiana

27. Prefeitura Municipal de São José de Piranhas
28. Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
29. Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes

30. Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu
31. Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó
32. Prefeitura Municipal de Serra Grande
33. Prefeitura Municipal de Tenório

34. Prefeitura Municipal de Tavares
35. Fundo Municipal de Saúde de Tenório

36. Fundo Municipal de Saúde Água Branca
37. Fundo Municipal de Saúde de Areia de Baraúnas

STHEPSON ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS
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38. Fundo Municipal de Juripiranga
39. Fundo Municipal de Saúde Pilar

40. Fundo Municipal de Assistência Social de Areia de Baraúnas
41. Fundo Municipal de Assistência Social de Pilar

42. Câmara Municipal de Aguiar
43. Câmara Municipal de Bonito de Santa Fé
44. Câmara Municipal de Monte Horebe
45. Câmara Municipal de Piancó
46. Câmara Municipal de Santa Inês

47. Câmara Municipal de Santana de Mangueira

48. Câmara Municipal de Santana dos Garrotes
49. Câmara Municipal de São José de Piranhas
50. Instituto de Previdência de Juru

51. Instituto de Previdência de Água Branca
52. Instituto de Previdência de Paulista

53. Instituto de Previdência de Bayeux

^ PERNAMBUCO

1. Prefeitura Municipal de Quixaba
2. Câmara Municipal de Quixaba
3. Instituto de Previdência de Quixaba

/BIO GRANDE NORTE

1. Prefeitura Municipal de Patu

^ CEARÁ

2. Prefeitura Municipal de Assaré

3. Prefeitura Municipal de Antonina do Norte

4. Prefeitura de Potengi

Conceição-PB, 03 de abril de 2025

Sthepson Maiery Alves de Lira
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xxxxxxx

xxxxxxx uso OA JUNTA COMERCIALUFTRANSftRÍMClA OE SEOE OU DE fILIAL P€ OUTRA Uf
MRE ANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX

NÚMERO OE WSCRiCAO NO CNPJDATA M UMIO DAS ATIWAOES oePENDeHTeoe

AUTORlZAçAO 1
(30VERNAIENTAI ' 3^1*0

T-sm
XX

1108342400018314/08/2009

EMPRESÁRIO (eu ptMASSPIATURA DA FIRMt

£●'V.A

lEMWSAMO

a
ASSMATVR* DOOAf A OA AftSMATXAA

02/04/2013

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CCMERCIAL

AUTENTICAÇÃO

^PriwoK»; l3/012184-a,DE04ro4/20p
Enpresa:25 1
STHEPSON MAIERY AI.VES OE LIRA

DEFERIDO.

E-SE E ARQUIVE-SE

Marcotii CoulifíêS®®
PUBI ●Si

9 *

íiJSêCC
●●

/
MARIA OE FAl IMA V VENAMCIO

SECRETÁRIA GERAL
'.MB

o\/^rfí^o \ -

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: 59DB.42F9.C3F8.0AAB.D6C0.1702.64F7.B901. 
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49(

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIOMinistério do Desanvolvimsnto, Indústria e Comércio Eslerior

Secretaria do Comércio e Satviçoa

Depaitamenlo Nadonsl da Registro do Cotnéioio

■i

Folhas M 1

■MnooiaanaK«céaaoias«Taoôs

XXXXX»00000(XjOCOOOCXXXXXXX

hièitÒWUUisélii 1.1 rr,

STHÉPSON MAIERY ALVES DE LIRA

I)

istaooaM.

CASADOBRASILEIRA

MH F □ COMUNHÃO PARCIAL

FrS^ISCO ALVES LEITE I MARIA DE FÁTIMA LIRA LEITE

PB 022.871.794-96

UFMmouieiúave)

1.822.491

MUCDo a i<iin «ll^ll^ll■^rll

SSP13/04/1976

>00000000000»

Manto
«Moiw <wa>t*oei«e ■ rw *>. «B|

RUA JOÃO BATISTA FERREIRA 15
DOUtMO^ Ma

CoMsrxaan

4919SÃO GERALDO 58.970-000xícocoooooooa

UF

I PBCONCEIÇÃO
OecUra. sob as penas da lel,R»o estar knpedMocie exercer attvktede empresária, que nào possui
outro registro de empresário e retpter à JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO PA PARAiBA

OOÂta DEscRiçto 00 evartocoottoaosvanocòoiaeooitTo

INSi
080 xxxxxxxxxxxxx

DsiciiioJtoBociertoeOono so EvorroOESençAO 00 fVEMTOcOotso 00 (vmro

xcoooooooocxxxooooooooooa

NOMceaniUAnu.

STHÉPSON MAIERY ALVES DE LIRA

toomooueo ma»», «rei

RUA JOÃO BATISTA FERREIRA 15
raciKrtsaTOfflaBC
Um da juna ComaiciaO
4919

MutoitiaTane

SÃO GERALDO 58.970-000500COOOOOOOOOC

eoaaao BsraoMco (Mwjip

CONCEIÇÃO PB I BRASIL xxxxxxxxxxxxx

vato* oo canrai. ● ear ●ama)VÀLon oo camaL - M

DEZ MIL REAIS10.000,00

cScEeeeãnrEuf

|o<M FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇAO E SERVIÇOS DE
HOSPEDA GEM NA INTERNET

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

7830200

Aimdtd» «Mvidira

6311900

9001906

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

meao ta taodcao >» oen ueo I» aMT« CCUEKW.

Der>€wenSDe __
«ifTORawjto 1 I
povanatorva ‘

IPData Dt aacn CMt aiMBaeca
unaimana

1.aim

Sflio
XXXXXXXXXXXXX XXxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx

ttwiiOKaear—a aeu eapauaitio m p

(.íij ck:>vri1

AaaHYUUWBiPIOATAMASaUU

kIk01/06/2009 t

PARA. USO E»:LDStV0 DA JOimi. CCRIERCIAL

AUTENTICÀ^ÃO.DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE ET
.0^ JUNTA COl/cRCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA

- CEm-:riCO 3 REGISTRO EM: 14/08/2009 SOB N": 25101131659

’ Pfotocalo: Ü9/020234-1, Dg 	 	
>RQUIVE-SE

■h”,*

^u:
■ STHSPSON «AIESy ALVES lE LlIA

% C
NeUCYR CHAVES ROLiM

SECRETARIA GERAi

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: 59DB.42F9.C3F8.0AAB.D6C0.1702.64F7.B901. 
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64

64



50

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Ministério itoOesemolviniento, Indústrias Comércio Exieriw

Secrdaria de Comércio e Serviços

Departamento NacioruI de Registro do Comércio Folhas V 1

NOmOMMITmCAOMItMIsiiieOf OminA-MMDAtfBt

25101131659

. m QA ' M Se nftfVtft 1 SiQ

xxxxxxxxxxxxx

STHÉPSON MAIERY ALVES DE LIRA

WOOHAUMe CSTADOCM.

BRAS[L£iRA CASADO

seco ftCOHC M MliH* «M«dO|

MS F □ COMUNHÃO P/«CIAL

RLHOKM

FRAf^lSCO ALVES LEITE [ MARIA DE FATIMA LIRA LEITE
MSODO tám^nnrwmnfn) MHTCAMtiiiMO»

1.822.491

JF

PB 022.871.794-9613/04/1976 SSP

BMNcrMW roe (tem <■

xxxxxxxíooooa

tWCtJW» M (lOOaABOUee - ra nr, lIcl

RUA JOÃO BATISTA FERREIRA 15
coaaoodHNUMrsêêõ'iMunosmu) :o

xxxxooooocooc SAO GERALEX) 58.970-000 «19

UFMMemo

CONCEIÇÃO		
'^sectara, sob as penas da lei, nSo estar impectido de exercer atividade ãnpresária, que náo possui

, outro registro de enyresârioe erquer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA

I PB

onciecto eo iviMTO

ALTERAÇAO de dados (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OfacR^to DO Everro

CdSnODOATO DaaBÇÜCDOAIO oorverro

ALTERÁCAO
002 021

cúoGoooevEirro DESClBCto DO EVBÍTO oetverro

)OOCCOOOOOOOC< xjooococcoooa

HOHg BM(eSARlAL

STHÉPSON MAIERY ALVES DE LIRA ME

lOOAADOWO Dtete. «E| MjMCTO

RUA JOÃO BATISTA FERREIRA 15
jUOKiOUOULMüPlü

Ucodaiuia Cetnemi)
SÃO GERALDOxxxxxxxxxxxxx 58.970-000 4919

Uf PAa COlUtDOILCr r«uu

CONCEIÇÃO PB I BRASIL xxxxxxxxxxxxx

VALOtt DO CAAtrAL ● n

10.000,00

COCUO DD A1WDADE
ECorOteCA

(om)

VALOD DO CAmAl. ● 90f wBmot

DEZ MIL REAIS

OEDCIUC^ DO dejETO

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERfORMENTEPimciptl

8219999

●●«tndãría

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDA
GÊM NA INTERNET

6311900

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

nuRmatMCM oc nce ou de fuál de omiuup
mtiAiTTcnM

XXXXXXXXXXXXX

iAD«aooe»oe«BtoiioewwDATA DC DK» OAJ AIMIADU UF USO DA ANTA COIERCML

DEPBCBrrgeg __
AUrORQAÇiC nn
ocweiew^ínru. '—'

14/08/2009 11083424000183 1-am

3-nSo

XX

4TV
AFSMATUJtA D* f€LO EHPRESAMO (ou pm rU^garwU}

BATA DA AASiATUflA ASSKAT1JU

Us17/12/2009 u

SABX C80 EXCLDSXVO DX JlnTEX CCMERr»'<'

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E A^QUIVE-SE
AUTENTIC

Wyn JUNTA COMEFiaAr, DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTItXX) O RE3ISTR0 EM. 22/12/2009 SOB N®: 2(X)S0381203

Protocolo; 09/038120-3, DE 18/12'2009 —-ep-—_,^_^

^.en,;25 1 ||||||

:s
Hat

. ● %3

NEUCYR CHAVES ROUM

SECRETÁRIA GERAL
205S3

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: 59DB.42F9.C3F8.0AAB.D6C0.1702.64F7.B901. 
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51Ministério da Indústria do Comércio o do TurisRto

^ Socrotaria da Comércio o Sarviços
P Dapartamonto Nacional do ftogistro do Comércio
w Junta Comorcial do Estado da Paraíba - JUCEP

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas VI

>«/HlKO oe ICSNTVIOC>>ODOI>eGSTI<0 M (MFRCSA- Mac OASIÕC

2S1011316S9

NKC <● Ma nrfrranu * nun

XXX

NOHC OO tMomsMlO tujiiiuat», «ooi oBiavMttifial

STHEPSON MAIERY ALVES DE URA

i tâTAOO OW.

Casado

NjtCIGNMJO«úe

BRASILEIRA

SCND

Masculrno

REQMf oe BEMS(«* awdo»

Comunhão Pardal.

(<nl«|

I MARtA DE FÁTIMA URA LEITE

S5P

FÁ>«OMip«0

FRANCISCO ALVES LErTE

CPf<núm*<9)

022S7179496

O&tTC^ (númmo)

1822491

urHASCOO a* («ata fta ratOmaito)

13/04/1976 PB

EMUiCVADO POR (Pom>a 4« amanOPKSe * na CBta 4a maiior»

XXX

(

NUMEROMMiCtiAM) N A (COGRMOURO ● rui. tN. «CCl

RUAJOAO batista FERREIRA - IS

coooo OO Mutiicaio lUgaai M» c»"«aHjJ

iboéSlsScôrRIeíç!
●MRRO^OtfTRrTO

SÀO GERALDO

C9,i COMPi£MEHrO

áõ58970^00XXX

MflauMCiMo

Conceição PB

declara, sob as penes da let, f>Ao estar Impedido de exercer ettvidade emprasárta» que nAo possui outro registro de
amprasérie a requar é JUKTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA:
cSãSõõõTfõ DCSCRICA) DO <TO

ALTERAÇÃO

cOOiGO OO armo

021002

DESCXIÇAO OO EVBITÕ

ALTERACAO OE PADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
NOME EKPRE&WM.

STHEPSON MAIERY ALVES DE URA ME

MUMEKOuxa>Mnul>Olrua.r>. MEl

RUA JOÃO BATISTA FERREIRA IS

COCIIOO OO FAlNICiyjJlo d« IWNa.CMnMaãirMNRorCtSTrrro

SÃO GERALDO

CETCOMOt^MENTO

XXX S8970-000

co»miOEirT»o«eoit-Mí«j

IS.tNOVECONTABlUOADE^HOTMAILCOM

MUNICPIO

Conceição

Uf

PB BRASIL

vou» OO CW*TM. ● R» VWO* OO COMTM. - (por otMBO)

dez mil reais. 5 10.000.00
coooo oe ●mota aconoauca

(CWC Ptoail
Oncn^oo oeatD

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente. Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e
serviços de hospedagem na internet Serviços combinados de escritério e apoio
administrativo. Serviços de microfilmagem. Fotocéplas.

Mtr-dtO» PrtndpM

8219999

AD«ia>a« SocuntUoa

6311900. 8211300. 7420005.
8219901

NÚMERO cr OrtCDICZO NO C»P|

11083424000183

nuNSTErEncm de sede ou oe >rm. oc
onv* UF MAE ANTEAOn

USOORflOT
ovfSBfflntol

ORTá oe |p»c«0 DAS ATIMDMXS

14/08/2009

UF (C«AL«

MJIl—*il.>l.i ●<!
cmmwéCMféi

ASSlNRTlmA DR FWHR MIO EMPAESMIO lou põiõ »P>

:^Sr//e PSíP/t^ ^ueWA áBmATURA ASSINRnJRA OOtÉiRRfSAlUQ ~

'03/07í2015 ' ●

-Lã£.

AAjIA USO CCCUMtVO eAJ>eET»-COMB»0*l.<--.rliíiKg:^C.''>'-?,Vrjg-.?g^‘:

AUTENTICAÇÃODEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

aIH
j /.

PB1150000108802

Ü imnj-r,-.-. - -ry , 'jawtai :LM.-..-

PARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL * Este documento rol gerado no portal Redesim PB

Conceição-PB. _de 20 7 i
da^verdadi

CAATÒRIO ÜNfCO - TAi
OFICIAL DO REGISTRf

NICE LEITE BRAGA priaMJjftJY.fS	
KALlNAlJWFBMeEAlSIE-Slíwlbáe^^^^^^"^

Conceição ● Paraíba

J

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SBOB

CERTIFICO 0 REGISTRO BH 16/07/201S 15:27 SOB N'
201S03598S3.

PROTOCOLO: 150359653 DB 15/07/2015. KIRB: 25101131659.
STHEPSON KAIBRY ALVES DB LIRA MB

Haria de Fãclma Vaocura VanSncio

sbcrbtAria GBRAL

JOÃO PSSSOA, 16/07/2015
JUCER

A validada daaCa documanco. se impresso, fica sujeita ã comprovação de sua autantlcldada no aice
www.radeBia.pb.gov.br informando o seguinte cédlgo de verifioaçSoí PB1503598S3Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: 59DB.42F9.C3F8.0AAB.D6C0.1702.64F7.B901. 
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52
CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

QR-CODE
ÍCfUeilCA rUKftATIVA 00 dfiASIL

Mr*ii\r(irio (>A id» a 4| » I ibiuiTA

11'krTAUisio ●●AiroHAL III

««MftfA HAI,I4|1NAV t>l HAtlLIIAvAO

● l -

pgQt * t»

AWIO

7f.

'.'.i-X ILIZI

2ô n*

P
4>Ot MJr *cc

J
> «

V«4lCMC4(●*1

[s®

U5

üJ

fpr
,v_ , . ’ i .- Documenio assinado com cenificado digital em

conformidade oom a Medida Provisória n°

2200-2/2001. Sua validade poderá ser conlirmada por

meio da comparação deste arquivo digital com o

arquivo de assinatura (p7s) no endereço:

< http'7/www.serpro.gov.br/assinador-digital >.

aUMA'

^fA iwr^sAO'f^kOCâé

[r»

o^MnAMDXO uTáauáA M ruMbTO
CO

PARAiBACO

SERPRO/DENATRANCOIiN

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: 59DB.42F9.C3F8.0AAB.D6C0.1702.64F7.B901. 
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'"í 53I
abou(:blank23/03/2025, 06:23

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RIDICA

NUMERO DEINSCRtC^O

11.083.424/0001-B3

MATRIZ

DXTAOE AfiERTURA

14/08/2009COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOMEBAPRESARW.

STHS>SON MAIBTY ALVES DE LIRA

TfUJLO DO ESTABELECMENTO (NOMEDE FANTASIA)

STHB^SON ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS

PORTE

ME

COO/GOEOESCRIÇAOOA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCHW.

82.19>9*99 ● Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

CÚOlGOEOESCRICAO DAS ATMDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

63.11*9'00 ● Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
74.20>0>05 ● Serviços de microfilmagem

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

82.19-9-01 - Fotocópias

CÚOIGOE DESCRIÇÃO OANATUREZAJURlOICA

213-S - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

RJAIMEPINTORAMALHO

NUMERO COMPLEMENTO

15

UFCEP 8AIRRCVDISTRIT0

SAO GB^LCX)

MUNICPIO

CONCBCAO PB58.970-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

STHB^SONgGMAIL.COU

TELEFONE

(83) 3451-2614/ (83) 9668-0554

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR)

SfTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA srru AÇAO CADASTRAL

14/08/2009

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

srruAÇAo especial DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/03/2025 às 06:22:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

abouLbIank 1/1

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: 59DB.42F9.C3F8.0AAB.D6C0.1702.64F7.B901. 
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54

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA

CNPJ: 11.083.424/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://\www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:16:34 do dia 13/12/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 11/06/2025.

Código de controle da certidão: 0DE2.634D.56A6.53ED
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: 59DB.42F9.C3F8.0AAB.D6C0.1702.64F7.B901. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62119/25. Data: 14/05/2025 09:35. Responsável: Genildo J. da Silva.

69

69



CÍ 55
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 2A5E.6925.C259.8104 Emitida no dia 23/03/2025 às 06:33:19

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 11.083.424/0001-83

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

^ REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida

identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraiba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos peio referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municipios se o requerente supracitado

^ estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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Prefeitura Municipal de Conceição
Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MERCANTIS

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃONÚMERO DA CERTIDÃO DATA DA EMISSÃO VALIDADE

CAAAABEFC06/03/2025 60 DIAS289/2025

DADOS DO REQUERENTE

Nome/Razão SocialCnpj/Cpf

11.083.424/0001-83 STMEPSON MAIERY ALVES DE LIRA

NúmeroLogradouro

RUAJAIME PINTO RAMALHO 15

Bairro / Cidade

SAO GERALDO- CONCEICAO-PB

Complemento

DADOS DA CERTIDÃO

Jertifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta
Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente

data, para o requerente acima. 	

FINALIDADE

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS.

OBSERVAÇÃO

PARECER

RESSALVADO ESTA O DIREITO DE HAVER PELOS MEIOS LEGAIS QUAISQUER DÉBITOS QUE VENHAM SURGIR

APÓS O FORNECIMENTO DESTA CERTIDÃO NEGATIVA.

VALIDAÇÃO
Esta Certidão é válida por 60 dias a contar da data de explicação e sua aceitação está condicionada a verificação de autenticidade

através do QR Code, ou na internet, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço htlp;//www.conc eiçào

.pb.gov.br

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito

passivo acima identificado, que porventura venham a ser apuradas.

www.publicsoft.com.br - Portai bo Contnbuimc ● Vcrs2u - 2.24.0.U3276 - l'one - (83)3221-4671 06,'03/2025 10:51:52 Página 1 de 1

Prefeitura Municipal de Conceição CNPJ: 08.943.227/0001-82 CENTRO ADMINISTtVO OOV WILSON L ÜRAGA. SN Cep: 58.970-000 Centro. Conceição PB www.cont
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Prefeitura Municipal de Conceição
Secretaria de Finanças

^ Diretoria de Tributos e Receitas Municipais
i ‘ ■rí

íl V'i fTT-TZ'»!'-

c

M

ALVARÁ

DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃONÚMERO ALVARÁ

AAAAADBDJ2025/000000004

Inscrição Anterior ÀreaInscrição Municipal
00900600102012

Nome Fantasia

STHEPSON ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS

Nome do Contribuinte ou Razão Social

STHEPSON MAIERY ALVF5 DE LIRA

Localização do Estabelecimento
RUAJAIME PINTO RAMALIIO,N“ 15, SAO GERALDO. CONCEICAO, PB. ●●●●●●●●

Atividade ou Ramo de Negócio Principal
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTR^\TI\’0 NÃO

ESPECFICADOS ANTERIORMENTE - CNAE: 821999900

CNPJ/CPF

11.083,424/0001-83

Atividade Secundárias

23-TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DF. SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET - CNAE: 6311900 i

27-SERVlÇOS DE MICROFILMAGEM - CNAE: 7420005 | 28-SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRAllVO ● CNAE: 8211300
29-FOTOCÓPlAS - CNAE: 8219901.

Início da Atividade - Título da Licença 	
AI.VARA DE FUNCIONAMENTO

Observações

Validação

Este Alvará tem sua aceitação condicionada à verificação de autenticidade através do QR code, ou na internet, com o Código de
Verificação, no Portal do Contribuinte, endereço www.conceicao.p b.gov.br

Validade

31/12/2025

ww-w pubUcsoft.com.be- PublieSofl Geslão Tributária - vcrsào 2025.1.0.0 -(83)3022-0800
Piefciiura Municipal de CoDctiçâo CNPJ. 08.943.227/0001-82 CENTRO ADMINISTIVO GOV VVTLSON L BRAGA, SN Ccp. 58.970^)00 Ccmro, Conceição-TO Foix. (3)33453-1069

02/01/2025 11:49.02 Page 1 ofI
wnvw.coiKt
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58Consulta Regularidade do Brpregador14/04/2025, 16:30

CAIXA
CAIXA ECONOMiCA FEDERAI,

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

11.083.424/0001-83

STHEP50N MAIERY ALVES DE LIRA ME

RUA JOAO BATISTA SIQUEIRA 15 / SAO GERALDO / CONCEICAO / PB
/ 58970-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/04/2025 a 01/05/2025

Certificação Número: 2025040218371661728578

Informação obtida em 14/04/2025 16:30:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
vwvw.caixa.gov.br

l>ttps://consults-cr1.calxa.gov.br/con5uRacrf/pages/consult8Emprega(}or.)sf 1/1
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59Consulta Regularidade do Empregador23/03/2025, 06:25

CAÊXA
CAIXA ECONOM’CA FEDERAL

Certiiicado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

11.083.424/0001-33

STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA ME

RUA 30AO BATISTA SIQUEIRA 15 / SAO GERALDO / CONCEICAO / PB
/ 58970-000

A Caixa Econôrríca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações como FGTS.

Validade:14/03/2025 a 12/04/2025

Certificação Número: 2025031405051661728547

Informação obtida em 23/03/2025 06:25:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consuHa-crf.caixa.gov.bf/consuitacrf/pages/consun3Empreg ador.jsf 1/1
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60

Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.083.424/0001-83

Certidão n°: 9173056/2025

Expedição: 18/02/2025, às 11:20:29

Validade: 17/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.083.424/0001-83, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

.1:)
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61

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAiBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 ● João Pessoa (PB)
Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ; 11.083.424/0001-83

Razão Social: STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA

Nome Fantasia; STHEPSON ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS

Certidão emitida às 16:37 de 14/04/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solidtante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solidtante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertldao e insira o

código de validação: lELs.CYOU. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 11.083.424/0001-83

Razão Social: STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA

Nome Fantasia: STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA

Certidão emitida às 13:58 de 12/03/2025.

Validade 30 dias

Protocolo:2503.11.1.2.002330

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n” 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fms de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante. ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valldarcertidao e insira o

código de validação: FeZ+nzJB. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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LOTE: 38682RA:1888614

ASSUPERO - ENSINO SUPERIOR LTDA

CNPJ 06.099.229/0001-01

UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIPe‘MEC322

Recredenciada pela Portaria MEC n® 188 de 03.02.2017 publicada no
DOU n® 26 em 06.02.2017, Seção 1, página 17 a 22.

ASSUPERO - ENSINO SUPERIOR LTDA

CNPJ 06.099.229/0001-01

Universidade Paulista - UNIP e-MEC 322

Recredenciada pela Porcaria MEC n® 188 de 03.02.2017publicada no DOU26
em 06.02.2017, Seção 1, página 17 a 22. Secretaria Geral

Departamento de Registro de Diplomas

Curso de Ciências Contábeis

Diploma registrado sob n® 737881,
Livro 23/2, FIs 58347, em 11/12/2023,
por delegação de competência do Ministério da Educação, nos termos
da Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do Decreto n® 9.235, de
15 de dezembro de 2017.

e-MEC100296

Reconhecimento Renovado pela Porcaria MEC n® 952 de 30/08/2021, publicada
no DOU n^ 165, Seção 1, pág. 72-74 de 31/08/2021.

Processo n® 2023.2.729587

.6 2023.São Paulo, 11 de deze iro

Original Assinado Segundo a Portaria 5Sjl/2019/MEC
Solangc Cristina Cardoso Mcrege '
CPF: 087.107.948-83

Secretária Geral Superior		 	

ct:»
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65

STHEPSOea Ktcursg» Huaano» J

N

Curriculum Vitae

STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA

DADOS PESSOAIS;

Sexo: MASCULINOData de nascimento: 13/04/1976
Local: Sousa /Paraíba
Estado civil: casado

Endereço; Rua João batista Ferreira, N.15, São Geraldo- Conceição/PB.
Celular: (83) 99668-0554
Filiação: Maria de Fátima Lira Leite e Francisco Alves Leite

FORMAÇAO

□ Ciências Contábeis.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

□ Prefeitura Municipal de Conceição anos de 1990 a 1996, auxiliando na área administrativa;

□ Câmara municipal de Conceição nos anos de 1997 a 2000;

□ Prefeitura de Conceição anos de 2001 a 2008;

□ 2009 até a presente data na empresa STHEPSON ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS.

CONHECIMENTOS EM INFORMÁTICA

□ Informática em ambiente Windows, Linux

□ Excei

□ Open Office Planilha

□ Open Office Texto

□ Utilização dos softwares Publicsoft, Elmar, Eticons, Infopublic, Fran e Aspec

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Recursos Humanos:

Vasta experiência profissional em Individualização de FGTS, acerto de vínculos empregatícios;

Individualizaçâo Previdenciária contemporânea e extemporânea:

Recuperação de abono salarial;

Parcelamentos RFB, PFN, PGFN, IBAMA, INMETRO;

Utilizacao dos softwares RAIS, DIRF, DCTF, GFIP, DCTF, CONECTIVIDADE, REMAG,

Plataformas do Esocial, EFD REINF, SISOBRAPREF, SISTAD, PERDCOMP, entre outras.

□

□

□

□

□

□

□

r

Sthepson Maiery Alves de Lira

Representante Legal

S T K E P S 0 N A S S E S S 0 R I A EM RECURSOS HUMANOS

www.Slhepson.com.br / stheosonlSiemaíl.com

Fone: (83) 99668-05S4, Rua Jaime Pinto Ramalho, 15, Slo Geraldo

5897(MX»ConceiçSo.PB
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CONSELHO FEDERAL OE AOMINISTRAÇAO

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PARAÍBA - CRA-PB
Autarquia Federal Lei 4.769/65 - Decreto Leí 61.934/67

ORGÃO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

N®: 0037/2026

Certificamos para todos os fins de direito, que a Pessoa Jurídica abaixo citada, encontra-se

registrada neste Conselho nos termos da Lei n® 4.769/65, achando-se em situação

REGULAR perante este CRA, estando apta ao desenvolvimento das atividades pertinentes

à Administração.

RAZÃO SOCIAL: STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA

ENDEREÇO: R JAIME PINTO RAMALHO, N® 15 - CENTRO - CONCEIÇÃO - PB - CEP:

58970-000

REGISTRO CRA-PB n°; 90-01145

CNPJ: 11.083.424/0001-83

CAPITAL SOCIAL: 10.000,00

RESPONSÁVEL TÉCNICO; Adm. JOSÉ ALESXANDRO PEREIRA DE

FIGUEIREDO

REGISTRO CRA-PB n®; 1-3429 CPF: 041.763.874-40

João Pessoa - PB, 07 de fevereiro de 2025.

Validade: 31/12/2025

Adm. Marcos Kaiebbe Saraiva Maia Costa

Presidente - CRA-PB n® 1-3126

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de controle
abaixo;

http://cra-pb.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/
6e81 c578-56d54cfd-a8f4-306bc0061 c4c

SEDE: Joâo Pessoa - P8

tS Avenida Piauí, 791 - Bairro dos Estados - CEP - 58030-331 8 FONE (083) 3021-0296
e-mail: crapb@crapb.org.br - Site: www.crapb.org.br
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Certificado
DE PARTICIPAÇAO

(:i>F:022.87l.7«4-ÍM»

Representando a empresa STHEPSON ASSESSORIA EM RECURSOS
HUMANOS, CNP3 11.083.424/0001-83.

Por sua participação em eventos de capacitação de uso do módulo ESOCIAL no
sistema de folha de pagamento da Elmar Tecnologia,

k Com carga horária de 8h, realizado em 15/01/2024.

E mar
, c

COORDENADOR

cr>

T í- C O l O G »
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Certificado
DE PARTICIPAÇAO

(:rF:022.87J.7!)4-ím

Representando a empresa STHEPSON ASSESSORiA EM RECURSOS
HUMANOS, CNP3 11.083.424/0001-83.

=^or sua participação em eventos de capacitação de uso do módulo ESOCIAL no
sistema de folha de pagamento da Elmar Tecnologia.

^ Com carga horária de 8h, realizado em 10/08/2022.

●ij' -r-

Elmar
I

COORDENADOR

cn

o t 0 G I A ooí h C t I
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Certificado
DE PARTICIPAÇAO

CI»F:022.87I.7Í)4-ÍM>

Representando a empresa STHEPSON ASSES50RIA EM RECURSOS
HUMANOS, CNP3 11.083.424/0001-83.

Por sua participação em eventos de capacitação de uso do módulo EFD-REINF
e ESOCIAL no sistema de contabilidade da Eimar Tecnologia,

k Com carga horária de 8h, realizado em 04/09/2023.

Eimar
COORDENADOR

cr>

. --0
O l 0 & IT I- C

%»
>4I I
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PublicSoft
S"’Wov«dor d« Sôlu<6rs li»ov«<!orai na Oeitid PubUca

CERTIFICADO DE TREINAMENTO

Concedido a

STHEPSONMAIERY

ALVES DE LIRA

t

.t

^1

pela conclusão no curso de operação em sistema contábil dos
modulos ESOCIAL e EFD REINF - alteracao dos dados e classificação
fiscal, bem cprno todos os eventos necessários para execução das
informaç^s miensais. Caía horária de io horas nos dias 03 e 04.

1

■í

m
L

\

-7
/

Data: 04 de janeíro de 2024-JosfelCarlos FonseoàlO. Junior
●ii

Mlnistraníe
r

CDí*3

í.
T r

rfi
■X
:V’ eálid^À'!>/>-f
A* .*’●*í*
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PublicSoft
Wov^or d« &olu<ó») inov«dof*t n* G9i*ia Pública

CERTIFICADO DE TREINAMENTO

Concedido a

STHEPSONMAIERY

AU/ES DE URA
pela conclusão no curso de operação em folha de pagamento e
modulo do eSocial e as suas fases (eventos tabelas, periódicos e não
periódicos, çontroles, totalizadores, identificação do empregado e
emprega^r, finalização ^fechamento e aplicativos web em sistema
de folha/d^p^amentoVCaga horária de 05 horas.

I

/la \

X.

/

Data: 02 de janeiro de 2024.Jo^,fejCarlos FonsetóíO. Junior

^ Ministranre
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PublicSoft
Pr«v«^or d« Solu^^t InovadorAS na GmIm Publica

CERTIFICADO DE TREINAMENTO

Concedido a

STEiEPSONMAIERY

ALVES DE URA
pela conclusão no curso de operação em folha de pagamento e
modulo do eSocial e as suas fases (eventos tabelas, periódicos e não
periódicos, c;ontroles, totalizadores, identificação do empregado e
empregatór, f^alização ^fechamento e aplicativos web em sistema
defolha/dyp^amentoyCaga horária de 05 horas.

1

\
L

/T7 A
Jo^^Carlos FonseraiO. Junior

^ Ministrante

Data: 08 de agosto de 2022.

C )

'—1

ro

1
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ATESTADO DE CAPACITADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa STIIEPSON

MAIHRY ALVES DE I.IRA. estabelecida na Rua Jaime Pinto Ramalho. N° 15 - São

Conceição-PB, CEP: 58.970-000. inscrita no CNPJ i 1.083.424/0001 -83

prestou serviços Especializados para execução da escrituração contábil tributária ao

cumprimento das obrigações da Instrução Normativa RFB n° 2.043, de 12 de agosto de

2021. que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digitai de Retenções e Outras Informações

Fiscais (EFD-Reinf). nos eventos de Retenções Previdenciárias (Séries R-2000 e R-3000)

e Rendimentos pagos/creditados (Série R-4000).. pelo que declaramos estar apta a

cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Geraldo

Por ser verdade, firmamos a presente.

Areia. 04 de junho de 2024.

Alcides Per/ira de Melo Filho

Secretário de Administração e Finanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE
CNPJ 08.924.029/0001-71

Fone (83) 99967-8792
www.sirp.pb.qov.brk niKMfÜHTlV .

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
STHEPSON MAíERY ALVES DE LIRA

CNPj: 11.083.424/0001-83
ANO: 2024

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa STHEPSON MAIERY ALVES DE
LIRA, localizada a Rua jaime Pinto Ramalho, 15, Bairro Sâo Geraldo, Conceição-PB, presta os

seguintes serviços a este Município:

Prestação de Serviços Especializados para execução da escrituração contábil tributária ao
cumprimento das obrigações da Instrução Normativa RFB n- 2.043, de 12 de agosto de 2021,
que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais
(EFD-Reinf), nos eventos de Retenções Previdenciárias (Séries R-2000 e R-3000) e
Rendimentos pagos/creditados [Série R-4000).

Atestamos ainda, que tais serviços sempre foram executados de acordo com os parâmetros
técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros, até a
presente data, fatos que desabonem sua conduta, sempre com responsabilidade com as
obrigações assumidas.

São João do Rio do Peixe-PB, 03 de junho de 2024.

I

RONDINELLI ÇA^pBREGA GONÇALVES
Secretário (^e Administração
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ATKSTADO DK CAPACIDADK IIXNICA

STlll-PSON MAIERY Al.VHSAiüstanios para os devidos fins de direito, que a einprcsa
DE LIRA - ME, estabelecida na Rua Jaime Pinto Ramalho. 15, Conceição-PB. insciita
no CNPJ sob n" 11.083.424/0001-83. prestou os seguintes serviços à este Município:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE .lUAZEIRO DO NORI I.

Manutenção c transmissão do ESOCIAL
Consultoria para levantamento, implementação e implantação das necessidades

estruturais de adequação ao c-Social;
.Assessoria presencial ou remota;

Qualificação de todos os dados cadastra! dos ser\ idores e prestadores de serviços:
1,4 Assessoria na opcracionalizaçào do sistema de folha (Jornada de traballio.
afastamentos, rescisões contratuais, desligamentos, enquadramento previdenciário. C BO
c Cargos.

Orientação sobre os encargos incidentes (INSS. PG fS e IRRF)
Treinamento;

Operação assistida e serviço de suporte técnico diário com ferramentas para

1.

1.1

1.2

1.3

1.5

1.6

1.7

comumeaçao;

Assessoria na opcracionalizaçào do sistema de mensageria (geraçao, envio c
confirmação do recebimento das infonnaçòcs)

Novo parGelamcnto.''Acompanhamento de parcelamentos existentes:
Emissão dos DARF e GRU:

Acompanhamento de procedimentos fiscais:
Restituiçãode descontosindevidos;
DCTFWEB. SISTAD. REDARF e PERDCOMP;

Atestamos ainda, que tais serviços sempre foram e.xccutados de acordo com os parâmetros
técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, cm nossos registros,
ate a presente data. fatos que desabonem sua conduta, sempre com responsabilidade com
as obrigações assumidas.

1.8

2.1

T ■)

2.3

2.4

■> s

Juazeiro do Norte, 25 de julho dc 2023.

JOSÉ GONÇALVES MOURA NETO
Secretário .Municipal de Finanças dc Juazeiro do Norte

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz.

Praça Dirceu I-igucircdo. s/n“. Centro - Juazeiro do Norte, CE
(88) 3566.1044 | sefin(£/ijiiazciro.cc.gov.br
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ATF.STADO ni: CAPACIDADi: TKCNICA

STlUiPSON MAll-RY Al.VliSAtestamos para os devidos fms de direito, que a cmpicsa
DE LIRA - ME, estabelecida na Rua Jaime Pinto Ramalho. 15, Conceição-PB. inscnta

11,083.424/0001-83, prestou os seguintes serviços à este Município:no CNPJ sob n'

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE JUAZEIRO DO NORTE

Manutcnç<ão c transmissão do ESOCIAl.
Consultoria para levantamento, implementação e implantaçao das necessidades

estruturais de adequação ao e-Sociah
Assessoria presencial ou remota:
Qualificação de todos os dados cadastral dos servidores e prestadores de serviços;
Assessoria na operacionalização do sistema de folha (Jornada de trabalho,

afastamentos, rescisões contratuais, desligamentos, enquadramento previdcnciario. C BO
e Cargos.

Orientação sobre os encargos incidentes (INSS. PG fS e IRRF)
Treinamento:

Operação assistida e serviço de suporte técnico diário com terramentas para

1.

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1,6

1,7

comumeaçao:

operacionalização do sistema de mensageria (geração. en\io cAssessoria na

confirmação do recebimento das informações)
Novo parcelamento-^Acompanhamento de parcelamentos existentes;
Emissão dos DARF e GRU:

.Acompanhamento de procedimentos fiscais:
Restituiçãode descontosindevidos:
DCTFWEB. SISTAD, REDARF e PERDCOMP;

Atestamos ainda, que tais serviços sempre foram executados de acordo com os parâmetros
técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, cm nossos registros,
até a presente data. fatos que desabonem sua conduta, sempre com responsabilidade com
as obrigações assumidas.

1.8

2.1

2.3

2.4

■> s

Juazeiro do Norte, 25 de julho dc 2023.

JOSÉ GONÇALVES MOURA Nl-TO
Secretário .Municipal dc Finanças dc Juazeiro do Norte

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/n“. Centro - Juazeiro do Norte, CE
(88) 3566.1044 [ sefin(«^jiiazeiro.cc.gov.br
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PATOS
PREFEITURA OA CENTE«:

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa STHEPSON MAIERY ALVES

DE LIRA situada na: Rua Alfredo Lustosa Cabral, n° 145, Bairro Salgadinho, Patos/PB, inscrita no

C\PJ n“ 11.083.424/0001-83, forneceu SERVIÇO DE ASSESSQRIA EM AUDITORIA EM

SISTEMA DA FOLHA DH PAGAMENTO. CORRECÃO DE DADOS. ANÁLISE DE

VÍNCULOS. ACOMPANHAMENTO DE PROCEDIMENTOS FISCAIS. AUDITORIA

CONTÁBIL. ANÁLISE DL EMPENHO COM PREPARAÇÃO DH PLANILHA DE GABINETE

DA PREFEITURA DE PATOS/PD COM MANUTENÇÃO E TRANSMISSÃO DO ESOCIAL

(FASES 1II Elin, decorrente do Contrato n" 217/2024, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO

037/2024, com pagamento pela execução dos serviços e não há registro de fatos supervenientes que

desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que

cumpriu com sua obrigação, no exercício do ano 2024, não havendo reclamação ou objeção quanto

aos produtos/serviços até a presente data.

Patos/PB, 10 de Junho de 2024.

Atenciosamente,

Francivald» Dias dc Freitas

Secretário de Administração

4 P*:

PrÍni6Ír3 ^r«UrlaMunicIp9ldeAdmlnlstra;Jo-SECA0 f CNPi.;09.084.815/0001-70
Rua Horácio N6brega, 1171.1245, Belo Horizonte | CEP.: 58.704-343

PATOS
Infância

*●V» c »
a ●●

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: 59DB.42F9.C3F8.0AAB.D6C0.1702.64F7.B901. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62119/25. Data: 14/05/2025 09:35. Responsável: Genildo J. da Silva.

92

92



78

lü ínovatec-jp
Agência de Inovação Tecnológica
de ioào Pessoa

Atestamos para os devidos fins, que a empresa STHEPSON MAIERY ALVES DE URA situada na

rua Jaime Pinto Ramalho, ns 15, São Geraldo, Conceicao-PB, inscrita no CNPJ n°

11.083.424/0001-83, fornece SERVIÇO DE ASSESSORIA EM AUDITORIA EM SISTEMA DA

FOLHA DE PAGAMENTO, CORREÇÃO DE DADOS, ANÁLISE DE VÍNCULOS,

ACOMPANHAMENTO DE PROCEDIMENTOS FISCAIS, AUDITORIA CONTÁBIL, ANÁLISE DE

EMPENHO COM PREPARAÇÃO DE PLANILHA DE COM MANUTENÇÃO E TRANSMISSÃO DO

ESOCIAL (FASES I II E III), decorrente do oriundo do Termo de Convênio de Cooperação

Técnica e Financeira n* 002/2024, com pagamento pela execução dos serviços e não há

registro de fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos

padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, no exercício do ano

2024, não havendo reclamação ou objeção quanto aos produtos/serviços até a presente

data.

João Pessoa, 17 de junho de 2024

atenciosamente.

Edvaído de Vasconcelos

Diretor-Presidente

INOVATEC-JP

Cínovatec-jp r>CM ncjlcom4» Joto
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE

Rua Governador Pedro Moreno Gondim n° 220 ● Centro - CEP: 58.950-000

CNPJ; 08.927.011/0001-70
E-mail: gabinete(S)montelinrebe,pb.gov.br

EMPRESA: STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA

CNPI: 11.083.424/0001-83
EXERCÍCIO: 2023

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa STHEPSON MAIERYALVES
DE LIRA, localizada a Rua laime Pinto Ramalho, 15, São Geraldo, Conceição-PB, prestou
os seguintes serviços à este Município:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

1. Manutenção e transmissão do ESOCIAL (Fases III e III}
1.1 Realização mensal de análise e alteração cadastral dos servidores e prestadores de

serviços;

1.2 Transmissão de todos os eventos;

1.3 Orientação ao operador da folha;

SECRETARIA DE FINANÇAS/TRIBUTOS

2. Acompanhamento junto aos órgãos (IMEQ, IBAMA, RFB e PGFN)
2.1 Novo parcelamento/Acompanhamento de parcelamentos existentes;
2.2 Emissão dos DARF e GRU;

2.3 Acompanhamento de procedimentos fiscais;
2.4 Impugnação;
2.5 Recurso Voluntário;

2.6 Restituição de descontos indevidos;
2.7 SISTAD, REDARFePERDCOMP;

2.8 Obrigações Acessórias (DIRF, DTCF, DTCFWEB e SISOBRAPREF];
2.9 Acompanhamento de regularidades fiscais.

RECURSOS HUMANOS

3. Atualização de informações prevídenciárias
3.1 Atualização dos vínculos empregatícios junto ao INSS;

3.2 Atualização dos dados junto ao MTE;
3.3 Atualização dos Dados junto ao BB.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE

Rua Governador Pedro Moreno Gondim n“ 220 - Centro ● CEP: 58.950-000

CNPJ; 08.927.011/0001-70

E-mail: ^abinete(5)monteluirehe.ph.t'ov,hr

Atestamos ainda, que tais serviços sempre foram executados de acordo com os
parâmetros técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta, sempre com
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Monte Horebe-PB, 02 de janeiro de 2024.

//áu(
MARCOS ERON NOGUÈÍ^

Prefeito Municipal

INFORMAÇÕES EXTRAS

Informamos que os sistemas de folha de pagamento e contabilidade utilizados pelo
Município são os da empresa ELMAR TECNOLOGIA
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ESTADO DA PARAÍBA
PRFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS, Estado da Paraíba,

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua Valdeci Sales, N.-
579, Centro, Areia de Baraúnas, Estado da Paraíba, inscrita no CNP] [MF),

sob o n® 01.612.685/0001-90, representado neste ato pelo Chefe do
Executivo Municipal, o Prefeito Antônio Gerônimo Duarte Mâcedo, portador
do CPF; 043.399.614-50, brasileiro, casado, residente e domiciliado no

Município de Areia de Baraúnas - PB, CEP: 58.732-000, vem através deste,
ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA.

Os softwares (folha de pagamento e contabilidade) utilizados por esta

prefeitura são da Empresa Elmar Tecnologia.

STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA-ME

CNPJ 11.083.424/0001-83.

Vem prestando os serviços referente ao e-social de acordo com os parâmetros

técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta,
sempre com responsabilidade com as obrigações assumidas.

Areia de Baraúnas - PB, 17 de Março de 2023.

J

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE

BARAÚNAS

Antônio Gerônimo Duarte Mâcedo

Prefeito Constitucional

Digitally signed by MUNICÍPIO
AREIA DE BARAÚNAS Date:

2023.03.17 15:42:17

●03W

município areia

DE BARAÚNAS
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
^ PATOS

PIUPIITURA O* 6ENTE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa STHEPSON MAIERY ALVES

DE LIRA situada na: Rua Alfredo Lustosa Cabral, n® 145, Bairro Salgadinho, Patos/PB. inscrita no

CNPJ n° 11.083.424/0001-83, forneceu SERVIÇO DE ASSESSORIA EM AUDITORIA EM

SISTEMA DA FOLHA DH PAGAMENTO. CORRECÀO DF' DADOS. ANÁLISE DE

VÍNCULOS. ACOMPANHAMENTO DE PROCEDIMENTOS FISCAIS. AUDITORIA

CONTÁBIL. ANÁLISE DE EMPENHO COM PREPARAÇÃO DE PLANILHA DE GABINETE

DA PREFEITURA DE PATOS/PD COM MANUTENÇÃO E TRANSMISSÃO DO R50CIAL

(FASES! 11 Elin. decorrente do Contrato n“ 217/2024, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO

037/2024, com pagamento pela execução dos serviços e não há registro de fatos supervenientes que

desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que

cumpriu com sua obrigação, no exercício do ano 2024, não havendo reclamação ou objeção quanto

aos produtos/serviços até a presente data.

Patos/PB, 10 de Junho de 2024.

Atenciosamente,

Francivaltw Diai de Freitas

Secretário de Administração

PrifTIGird Se<nnaríaMimidpaldeAdminatrafão-SECAO | CNP).:09JlS4.815/<n01-70
Rua Hor^io Hóbr«ea, 117M24S, Belo Honronte | CEP.: SS.704-B43Infância
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^ ínovatec-jp
Agência de Inovaqào Tecnológica
de João Pessoa

Atestamos para os devidos fins, que a empresa STHEPSON MAIERY ALVES DE URA situada na

rua Jaime Pinto Ramalho, ns 15, Sâo Geraldo, Conceicao-PB, inscrita no CNPJ n°

11.083.424/0001-83, fornece SERVIÇO DE ASSES50RIA EM AUDITORIA EM SISTEMA DA

FOLHA DE PAGAMENTO, CORREÇÃO DE DADOS, ANÁLISE DE VÍNCULOS,

ACOMPANHAMENTO DE PROCEDIMENTOS FISCAIS, AUDITORIA CONTÁBIL, ANÁLISE DE

EMPENHO COM PREPARAÇÃO DE PLANILHA DE COM MANUTENÇÃO E TRANSMISSÃO DO

ESOCIAL (FASES I II E III), decorrente do oriundo do Termo de Convênio de Cooperação

Técnica e Financeira n" 002/2024, com pagamento pela execução dos serviços e não há

registro de fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos

padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, no exercício do ano

2024, não havendo reclamação ou objeção quanto aos produtos/serviços até a presente

data.

João Pessoa, 17 de Junho de 2024

atenciosamente.

Edvaldo de Vasconcelos

Diretor-Presidente

INOVATEC-JP

Cínovatec-jp rok<iteqMdrr>iomciLcciTi
émSSSp

InovM*» T«CAOâ«tk» cto *o4o
At Kto Ooda do &i U4& 3d«o ^
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ESTADO DA PAEIAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE

Rua Governador Pedro Moreno Gondim n- 220 - Centro ● CEP: 58.950-000

CNPJ: 08.927.011/0001-70
E-mail: gabinete(Smontohnrchg.Db.gov.br

EMPRESA: STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA

CNPl; 11.083.424/0001-83
EXERCÍCIO: 2023

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos Fms de direito, que a empresa STHEPSON MAIERY ALVES
DE URA, localizada a Rua jaime Pinto Ramalho, 15, São Geraldo, Conceição-PB, prestou
os seguintes serviços à este Município:

SECRETARIADE ADMINISTRAÇAO

1. Manutenção e transmissão do ESOCIAL (Fases III e III)
1.1 Realização mensal de análise e alteração cadastral dos servidores e prestadores de

serviços:

1,2 Transmissão de todos os eventos;

1.3 Orientação ao operador da folha;

SECRETARIADE FINANÇAS/TRIBUTOS

2. Acompanhamento junto aos órgãos (IMEQ, IBAMA, RFB e PGFN)
2.1 Novo parcelamento/Acompanhamento de parcelamentos existentes;
2.2 Emissão dos DARF e GRU;

2.3 Acompanhamento de procedimentos fiscais;
2.4 Impugnação;
2.5 Recurso Voluntário:

2.6 Restituição de descontos indevidos;
2.7 SISTAD, REDARFePERDCOMP;

2.8 Obrigações Acessórias (DIRF, DTCF, DTCFWEB e SISOBRAPREF);
2.9 Acompanhamento de regularidades fiscais.

RECURSOS HUMANOS

3. Atualização de informações previdenciárias
3.1 Atualização dos vínculos empregatícios junto ao INSS;

3.2 Atualização dos dados junto ao MTE;
3.3 Atualização dos Dados junto ao BB.

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: 59DB.42F9.C3F8.0AAB.D6C0.1702.64F7.B901. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62119/25. Data: 14/05/2025 09:35. Responsável: Genildo J. da Silva.

99

99



85

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE
Rua Governador Pedro Moreno Gondim 220 - Centro - CEP: 58.950-000

CNF): 08.927.011/0001-70

E-mail: pahinete@montehorL‘he.nb.gov.hr

Atestamos ainda, que tais serviços sempre foram executados de acordo com os
parâmetros técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta, sempre com
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Monte Horebe-PB,02 de janeirode 2024.
//

MARCOS ERON NOGUÉÍRA

Prefeito Municipal

INFORMAÇÕES EXTRAS

Informamos que os sistemas de folha de pagamento e contabilidade utilizados pelo
Município são os da empresa ELMAR TECNOLOGIA
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ESTADO DA PARAÍBA

PRFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS. Estado da Paraíba,

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua Valdeci Sales, N.-
579, Centro, Areia de Baraünas, Estado da Paraíba, inscrita no CNPJ (MF),
sob o n® 01.612.685/0001-90, representado neste ato pelo Chefe do

Executivo Municipal, o Prefeito Antônio Gerônimo Duarte Mâcedo, portador
do CPF: 043.399.614-50, brasileiro, casado, residente e domiciliado no

Município de Areia de Baraünas - PB, CEP: 58.732-000, vem através deste,
ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA.

Os softwares (folha de pagamento e contabilidade) utilizados por esta

prefeitura são da Empresa Elmar Tecnologia.

STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA-ME

CNPJ 11.083.424/0001-83.

Vem prestando os serviços referente ao e-social de acordo com os parâmetros
técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta,
sempre com responsabilidade com as obrigações assumidas.

Areia de Baraúnas - PB, 17 de Março de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE

BARAÚNAS

Antônio Gerônimo Duarte Mâcedo

Prefeito Constitucional

Digitaily signed by MUNICÍPIO
AREIA DE BARAÚNAS Date:

2023.03,17 15:42:17

-03'00'

município areia

DE BARAÚNAS

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:01. Validação: 59DB.42F9.C3F8.0AAB.D6C0.1702.64F7.B901. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62119/25. Data: 14/05/2025 09:35. Responsável: Genildo J. da Silva.

101

101



22/03/2024,11:24 Gmail - COMPROVAÇAO TÉCNICA
87

M Gmail Sthepson Assessoria em Recursos Humamos <sthepson@gmail.com>

COMPROVAÇÃO TÉCNICA

grfugre03@caixa.gov.br <gífugre03@caixa.gov.br>
Para: "prefeiiurasoledadepb@gmail.com" <prefeiturasoledadepb@gmail,com>
Cc: Sthepson Lira <sthepson@gmail.com>

5 de dezembro de 2017 às 17:44

À

Prefeitura Municipal de Soledade/PB

Senhor Prefeito

1. Informamos, para os devidos fins, que o senhor Sthepson Maiery Alves de Lira é o responsável instituído por
alguns empregadores para acompanhar o processo de individualização de FGTS em contas vinculadas de
trabalhadores, processo este que abrange a transmissão de arquivos para a CAIXA através de aplicativos SEFIP
e REMAG.

2. Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente

Eduardo Borba Ferreira

Coordenador de Filial

GIFUG/RE - Arrecadação e Repasse

Fone (81)3419-5849

Para recolhimento de "Depósito Recursal" utilize o serviço "GRF Web Recursal CAIXA". As guias slo geradas com

código de barras, garantindo mais comodidade no pagamento, agilidade no processamento dos depósitos e
segurança das informações. Acesse:

http://www.grfrecursal.caixa.gov.br/sisfg/pages/sfg/recursal/ini ciar.jsf

[Texto das mensagens anteriores oculto]

hnps://mail.google.com/mail/u/0/7ik=2f6619c640&view=pt&search=all&pefmmsgid=msg-f:1585978227625412630Ssimp)=msg-f:1585978227625. ..
1/1
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/05/2025 às 09:35:54 foi protocolizado o documento
sob o Nº 62122/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Número do Contrato: 000000782025
Data da Publicação: 30/04/2025
Data da Assinatura: 24/04/2025
Data Final do Contrato: 24/04/2026
Valor Contratado: R$ 48.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA
ÁREA DE RECURSOS HUMANOS PARA O TRATAMENTO, REVISÃO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES DO
ESOCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE TAVARES/PB.
Contratado (Nome): STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA - ME
Contratado (CNPJ): 11.083.424/0001-83

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 2

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim f4e441052316079b72832784ea80f646

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 59db42f9c3f80aabd6c0170264f7b901

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b08c333566a0530a2edd60cfda80c432

Contrato ou instrumento equivalente Sim 525fc87cff7a57b5d213728c75cba6aa

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 14 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

62119/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Tavares
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/05/2025 às 09:35h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 62122/25 ao Documento 62119/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 62119/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 41 - 46 525fc87cff7a57b5d213728c75cba6aa

Comprovante de publicidade 47 - 49 f4e441052316079b72832784ea80f646

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 50 - 51 b08c333566a0530a2edd60cfda80c432

Comprovantes de regularidade da contratada 52 - 102 59db42f9c3f80aabd6c0170264f7b901

RECIBO PROTOCOLO 103 ce9ce51650c9b514e077910c930e4d85

João Pessoa, 14 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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